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1. Considerações iniciais
AConstituição de 1988 trouxe uma série de

inovações no campo da orçamentação pública,
especialmente no que se refere à abrangência
dos orçamentos federais e à fonna de aprecia
ção das propostas respectivas. Na nova ordem
constitucional o orçamento das entidades da
administração indireta (autarquias, fundações
e empresas) deixou de constar sob a fonna de
dotações globais; a lei orçamentária passou a
ser composta de três orçamentos: o fiscal, o de
investimento das empresas e o da seguridade
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social; a elaboração da lei orçamentária passou
a subordinar-se a leis superordenadoras (Lei
de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianu
al); as matérias orçamentárias passaram a ser
apreciadas por uma comissão pennanente de
senadores edeputados antes do seu exame pelo
Plenário do Congresso Nacional, e a prerrogati
va de emendar os proposições sobre matéria
orçamentária passou a ser limitada por restri
ções fixadas no próprio texto constitucional.

Além disso a nova Carta instituiu, coeren
temente com a melhor doutrina, uma forte vin
culação entre os orçamentos públicos e o pla
nejamento governamental. Nesse sentido um
dos instrumentos mais significativos foi a insti
tuição da Lei de Diretrizes OtÇaInentárias 00100
mecanismo de explicitação das políticas públi
cas, de balizamento das modificações tributári
as, de detalhamento das programações e metas
contidas no Plano Plurianual e de controle da
implementação do planejamento. Expressam
essa vinculação, igualmente, as normas (arts.
165, § 7.°, 166, §§ Pe 4.o e 167, § l.°daConsti
tuição) que tomam obrigatória a compabbiliza
ção da Lei Orçamentária Anual (LOA) com aLei
de Diretrizes Orçamentárias (LOO) e de ambas
com o Plano Plurianual (PPA).

O Congresso Nacional procurou ajustar-se,
rapidamente, à nova amplitudedos seus papéis
na programação de gastos do Governo, produ
zindo, em 1989, um texto bastante articulado de
LDO - aprimorado nos anos subseqüentes - e
articulando processos para atuar de forma subs
tantiva na elaboração dos orçamentos anuais.
O Poder Executivo, por sua vez, usou de sua
experiência na coordenação de processos com
plexos e de sua capacidade de inf1uenciação
para evitar que o Legislativo avançasse muito
rapidamente nos campos de formulação de pc
liticas de alocação de recursos, de balizamento
da ação governamental e de controle do de
sempenho dos órgãos da administração. Não
se pode criticar nenhum dos atores desses pro
cessos - ainda que alguns excessos tenham
sido praticados -, pois suas ações foram con
sonantes com a tensão dialética que deve exis
tir entre os Poderes nos regimes democráticos.

Nesse processo de ajuste merecem particu
\aT Te\evâocia a edição da Resolução n.o ir:)i
CN, que instituiu as normas básicas de funcio
namento da Comissão Mista - aperfeiçoada pela
Resolução n.o 1I93-eN -, as ações estabeleci
das pelas estruturas técnicas do Congresso
Nacional, em 1992, com o sentido de possibili
tar que o Orçamento pudesse ser "fechado"
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(montado integralmente) no seu âmbitoe sem o
concurso dos técnicos do Poder Executivo, e,
nesse mesmo ano, a articulação de um padrão
de parecer-preliminar - mantido eaprimorado
nos exercícios subseqüentes - orientado para
a obtenção de transparência nos procedimen
tos, para a fixação de regras claras e mutuamen
te excludentes e para a limitação dos poderes
dos relatores.

Apesar dos avanços acima relatados, os
quatro anos de experimentação com os proce
dimentos desenvolvidos pelo Congresso Naci
onal para lidar com as matérias orçamentáriase
as avaliações disponíveis sobre as práticas da
administração neste campo colocamemevidên
cia que existel1\ sobretudo do ponto de vista
do interesse público e da ótica dos agentes do
Poder Legislativo, uma série de inadequaçOes
nos processos, normas e procedimentos relaci
onados com a programação, execução eavalia
ção do gasto público. Essas inadequações,
apontadas por vários relatores - sobretudo
pelos das LDOs -, por órgãos de investigação
do Congresso Nacional - como as comissOes
parlamentares de inquérito - e por estudiosos do
assunto, se situam em três categorias: constittlci
onais, legais, eadministrativas ou regimentaisl

.

As inadequações na órbita constitucional
se referem mais ao emprego abusivo. pelo P0
der Executivo. de certas flexJbilidades propicia
das pela Lei Maior - articuladas para servir a
um sistema parlamentarista que acabou não
sendo efetivado - com o propósito de atender
contingências excepcionais, do que a proble
mas maiores nas normas sobre o planejamento
e o orçamento. De um modo geral, O capítulo
"Dos Orçamentos" se acha bem articulado, sis
tematizando princípios clássicos ainda em utili
zação pelas democracias consolidadas - anua
lidade, exclusividade, prévia autorização, etc. 
ao lado de concepções modernas defendidas
pelas áreas técnicas dos governos e meios aca-

1 A propósito das inadequações aqui referidas
valc a pena examinar os parccercs do Senador MÁR
CIO LACERDA c do Deputado JOÃO ALMEI·
DA, sobre as LDOs para os Orçamentos de 1993,
1994 e 1995, do Senador MANSUETO DE LA·
VOR, sobre o Orçamento de 1993, do Senador GIL
BERTO MIRANDA, sobre o Orçamcnto de 1995,
os Relatórios Finais das CPIs do PC (1993) e do
Orçamento (1994), as publicações de JOSÉ AFON
SO DA SILVA, IVES GANDRA MARTINS e JOSÉ
SERRA c as notas técnicas da Assessoria de Orça
mento e Fiscalização Financeira da Câmara dos
Dcputados.



dêmicos, corno a estreita vinculação entre o pIa·
nejarnento e o orçamento. a instrumentalidade
do orçamento na redução das desigualdades
inter-regionais e a proibição de se despender
receitas de capital em despesas de custeio e de
manutenção.

A maior parte das deficiências constatadas
deriva de não ter sido elaborada a lei comple
mentara que se refere o art. 165, § 9.°. da COfiS·

tituiçã02
, como ficará evidenciado no decorrer

desta aoon\agem. Se essa lei tlvesse sido pro
duzida. já se poderia contar com uma melhor
normati72ção da forma e conteudo do PPA e da
LDO. com normas claras sobre a abertura de
créditos adicionais, com prazos improrrogáveis
para a apreciação dos pm)etos sOOt<e matéria
orçamentária pelo Congresso Nacional, com
definições legais sobre a forma de apresenta
ção e conteúdo dos orçamentos fiscal, da se
guridade e de investimento, e com diretrizes cla
ras e inambíguas sobre os regimes de caixa de
tais orçamentos.

No plano administrativo e regimental as
maiores inadequações têm a haver com a estru
turação e operação da Comissão Mista, com a
articulação das prerrogativas desta com aque
las das comissões permanentes da Câmara e do
Senado, com a estrutura de 9razos para a aprt;
daçãO das matérias orçamentárias em dois fó
runs - o Plenário da eMa e o Plenário do Con
gresso Nacional - e com a precariedade das
estruturas de assessoramento colocadas ã dis
posição da Comissão Mista e dos relatores dos
'Principais llroietos que tramitam por esse ór
gão técnico.

De um modo geral, os problemas que mais
comprometem a qualidade do processo orça-

2 Segundo SERRA, José. Orçamento no Brasil:
As Raizes da Crise. Atual Editora. São Paulo. 1994,
(p. 54),

"A ausência da lei complementar [pre
vista no art. 165, § 9.", da Constituição] tem
seis efeitos: a) li inexistência de uma padroni
zação e hierarquização rígida dos diversos ins
trumentos que aUtOTÍ7.am o gasto público; b)
li indefmição dos objehvos, diretrizell, metas
e prioridades no PPA e nas LDOs, faltando
também definir o significado de cada concei
to; c) a não-atualização das classificações das
despesas, em especial li funcional-programá
tica; d) a inexistência de prazos adequados
para o processo orçamentário; e) a ausência
de unifonnidade dos orçamenlos e balanços
dos três níveis de governo; e 1) a indefinição
das condições para a instituição e funciona
mento dos fundos."

Bu.fII••. 32ft. f. -'w./jun. f~

mentáriObrasileiro e a participação do Congres·
so NaCiOnal na alocação e fiscalização dos re
cursos publicos são os seguintes: 1) a grande
mobilidade das estruturas da administração
pública; 2) a precariedade dos processos de
articulação intergovemamental: 3) a excessiva
flexibilidade do Poder Executivo para propor
meKflficaçôes nos projetos orçamentários; 4) a
flexibilidade de que dispõe o Governo para exe
cutar apenas a parte da programação: 5) a im
p{()priedaded() empl"eg\) de mooiOa'r> ptov\sóri
as para legislar sobre matéria orçamentária; 6) a
ineficácia do Plano Plurianual como elemento
superordenador da programação do Governo;
7) a subutilização da LOO como instrumento de
formulação de po\lticao:> púb\kas·, 8) a pteciria
separação entre OS orçamentos fiscal e da se
guridade; 9) as impropriedades do orçamento
de investimento das estatais; 10) a inadequa
çãO nos processos e prazos de apreciação da
Lei Orçamentária Anual; 11) a imprópria utiliza
ção de medidas provisórias para a autorização
de créditos adicionais; 12) o funcíonamento
centralizado da Comissão Mista de Planos, Or
çamentos Públicos e Fiscalização (CMO); 13) o
distanciamento e a assistematicidade do asses
soramento à Comissão Mista; e 14) a precarie
dade dos processos de acompanhamento e fis
cali7..ação do Congresso Nacional.

A finalidade deste artigo é oferecer uma
apreciação fundamentada sobre os aspectos
mais significativos de cada um desses proble
mas, sobretudo sobre aqueles ligados às ativi
~s do Congresso Nacional nas áreas de pla
neJamento, orçamento e fiscali7..ação da ação do
Governo, focalizando as suas causas, as im
plicações mais significativas e apresentan
do indicativos de solução para os problemas
e inadequações referenciados ao longo da
abordagem.

2. Uma análise dos problemas e madequa
ções

2.1. A grande mobi/idade das estruturas da
administração pública

COffi\) tem sidoass.everadoemváriasocas)
ões, pelos mais diversos agentes. 1Jl1l8 das prin
cipais mazelas da administração pública brasi
leira é a falta de continuidade administrativa.
Obras são iniciadas e paralisadas sem que se
documente e se dê publicidade à sua causa,
consultorias são contratadas e pagas sem que
se dê seqüência aos projetos técnicos elabora
dos e equipamentos são adquiridos sernjamais
serem instalados, gerando grandes desperdíci-
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os de recursos púbucosl. Essa falta de conti
nuidade tem sido potencializada pelas freqüen
tes alterações organizacionais a que tem sido
submetida a administração federal- maior par
te das quais simples maquiagens nas estrutu
ras -, quase sempre por intermédio de medidas
provisórias e com o propósito de ajustar o nú
mero de cargos às demandas políticas, pouco
ou nada contribuindo para o melhor desempe
nho do Governo.

Tais mudanças têm não só comprometido o
desempenho das funções administrativas bási
cas (planejamento, programação e controle),
como onerado o Congresso Nacional com dis
cussões estéreis - inclusive porque a generali
dade dos elementos justificativos pouco aju
dam para apreciações qualitativas-, ampliado
os custos de funcionamento da administração
(materiaisde expediente que ficam perdidos oom
a troca de denominação elou endereço, equipa
mentos danificados ou abandonados na mu
dança). afetado a motivação dos servidores e
imposto grandes prejuízos aos usuários dos
serviços afetados pelas alterações organizaci
onais e aos segmentos empresariais com atua
ção nas áreas respectivas.

Como se pode perceber por simples racio
nalização objetiva, não há sistema de planeja
mento, programação ou controle que possa fun
cionar satisfatoriamente sob um tal processo
de ciranda organizacional, até mesmo porque

] Outras mazelas relevantes slo apontadas por
CASTOR, Belmiro V J, Fundamentos para um Novo
Modelo do Setor Público no Brasil. In Rtwista de
Administração Pública. Rio de Janeiro. V. 28, n.· 3,
jul./set. 1994 (p. 1S6), que, ao referenciar os fatores
associados 4 falência do setor público brasileiro, ob
serva: "inflaçio crescente e de&equillbrio orçamentá
rio crônico erodirarn paulatinamente a capacidade do
Estado prestar serviços ... Somem-se a esses dois
fatores as seqoelas do clientelismo, do corporativis
mo, do populismo e da corrupção. O clientelismo
inchou de maneira desordenada os quadros humanos
do Estado; o corporativismo criou privilégios injus
tifICáveis para alguns estratos de funcionários das
estatais 4 custa do contribuinte, como os generosos
fundos de penslo e de seguridade; o populismo apo
sentou precocemente milhõcs de pessoas graças a
leis de favorecimento ou à simples ausência de con
troles previdenciários; e a corrupção disseminada em
todos os nlveis gerou uma relaçlIo espúria entre o
Estado contratador e comprador, de um lado, e seus
fornecedores e empreiteiros de obras, de outro. A
soma dessas patologias encareceu brutalmente o cus
teio estatal sem contribuir para a ampliaçlo dos ser
viços essenciais."
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grande parte dessas funções administrativas
envolve atividades fundadas na comparação
dos custos e dos resultados com os obtidos
nos anos anteriores. Para que a estrutura g0
vernamentaladquira maturidadeeeficáciaé pre
ciso que esta conte com um núcleo estável 
cuja localização, práticas e serviços oferecidos
sejam de domínio público -, como ocorre na
quase totalidade dos países desenvolvidor.

Portanto, é imperioso que se coloque um
freio à inconseqüência dos últimos anos, em
que a estmtura da administração federal tem
sido mudada, sem consistentes fundamentos e
de forma extremamente recorrente, há cada dois
anos. Nesse sentido a providência mais urgen
te é proibir o emprego de medidas provisórias
para a realização de modificações na estrutura
organizacional, bem como a fixação de nonna
imperativa exigindo que mudanças na estrutura
básica da administração sejam propostas atra
vés de projetos de lei, com obrigatória indica
ção de elementos objetivos !1oObre os seus cus
tos e beneficios.

2.2. A precariedade dos processosde arli
cufaçi10 intergovemamenta/

Nos últimos anos a programação contida
nos orçamentos da União, sobretudo nos orça
mentos fiscal e da seguridade, tem assumido a
feição tipica de orçamento municipal, sistemati
zando milhares de pequenas iniciativas, tais
como: construção de postos de saúde, circui
tos de eletrificação rural, pontes, matadouros,
creches, escolas urbanas e rurais, pequenos
sistemas de abastecimento d'água, de sanea
mentobásico, coletade lixo, etc., emdetrimento
de ações estruturadoras da infra-estrutura bá
sica necessária ao desenvolvimento do Pais.
tais como: conservação, complementação e
modernização da malha rodoviária de integra
ção nacional, ampliação das hidrovias, infra
estrutura de ciência e tecnologia, prevenção e
repressão à criminalidade organizada e fomen
to à conquista de novos mercados.

Isso tem ocorrido, sobretudo, pela ação de
membros do Congresso Nacional, que têm en
tendido como procedimento válido a busca de
atendimento aos interesses paroquiais das ba
ses territoriais por eles representadas. É claro
que esse não constitui um entendimento uni
forme, existindo parlamentares que a este se

~ Em palses como os Estados Unidos, França,
Alemanha, Inglaterra e Canadá, a estrutura de Órgãos
de nlvel ministerial tem se mantido praticamente inal
terada ao longo dos últimos vinte anos.



opõem, inclusive por ser evidente que, na mai
or parte dos casos. a população é atendida de
fonna mais expressiva éduradoura por empre
endimentos de maior efeito multiplicador reali
zados no Estado ou região, embora nem sempre
tão aparentes quanto as pequenas obras. Esse
comportamento é agravado por dois aspectos
criticas: o primeiro deles é que na repartição
das rendas tributárias, realizada pela Constitui
ção de 1988, os Estados e Municípios foram
bastante beneficiados com recursos adicionais
sem correspondente ampliação nos seus encar
gos, às expensas de uma apreciável redução na
capacidade financeira da Uniã05

; o segundo,
que na medida em que os membros do Con
gresso Nacional se envolvem com as questões
de interesse local - que mobilizam pessoas e
instituições a que não podem deixar de aten
der-, passam a ter pouco tempo disponível para
dedicar às questões de maior abrangência.

Assim, é preciso que se atue no sentido de
extinguir as transferências voluntárias da União,
ressalvadas aquelas vinculadas aos planos na
cionais, regionais e setoriais, previamente apro
vados pelo Congresso Nacional e especifica
mente incluídos no PPA e na LDO. Na pior das
hipóteses, dever-se-á limitar as transferências
voluntárias a um limitado percentual do orça
mento, exigindo que o acesso a estas se faça
com o compromisso - assegurado por sanções
apropriadas - do beneficiário informar, ao ór
gão repassador, as empresas executoras das
obras/serviços ou fornecedoras dos bens, a fim
de facilitar a fiscali7.açãO pelos órgãos de con
trole interno e externo.

Sem que se delineie com clareza as respon
sabilidades da União, dos Estados e dos Muni
cípios. definindo de forma mutuamente exclu
dente os encargos de um e dos outros6, será

5 Saliente-se que os ganhos dos Estados e Muni
cípios se tomaram ainda maiores com a elevação da
carga tributária, no período 1988 a 1992, como sali
entado por SERRA, José. Idem, Ibidem (p.64), ou
seja: "quem ganhou com o aumento da carga [pelas
a1teraçõcs tributárias realizadas no período 1988 a
1992] não foi a União (cuja receita subiu apenas 40/.
reais no período). mas os Estados e Municípios, cu
jas receitas se expandiram 28 e 97% reais, respecti
vamente."

6 Segundo CASTOR Belrniro V. J. Idem. Ibidem
(p. 158), "Um novo modelo de atuação estatal no
Brasil deve levar em conta ... a redefinição dos encar
gos federativos... que tem de ocorrer para compatibi
lizar a prestação de serviços por determinado nível
de poder político-administrativo às características
geográficas do serviço prestado: serviços eminente-

impossível dar consistência e sistematicídade à
programação orçamentária da União. Enquanto
isso não for realizado, a administração federal
ficará impossibilitada - por ações políticas. bu
rocráticas e legais - de alocar, com objetivida
de, os recursos necessários à implementação
das ações necessárias à alav;mcagem do pro
cesso de desenvolvimento. E fora de dúvida
que a redistribuição de encargos envolverá vá
rios problemas concretos, os maiores dos quais
são a exigência de austeridade por parte das
administrações habituadas a lucrar com a poli
tica do "fato consumado" e a resistência dos
estratos da burocracia que perderão "poder"
com a instituição de fronteiras claras entre os
vários níveis de governo. Não obstante, a revi
são e redistribuição dos encargos entre as vári
as esferas de governo é providência que pas
sou a ser indispensável e inadiável.

2.3. Excessiva flexibilidade do Executivo
para modificar projetos orçamentários

Quando da elaboração da Lei Maior enten
deram os constituintes que seria oportuno fa
cultar ao Poder Executivo o encaminhamento
de mensagens modificativas dos projetos de lei
sobre matéria orçamentária formal izados peran
te o Poder Legislativo. Em conseqüência, foi
articulada a nonna do art. 166, § 5.° da Consti
tuição, que estabelece: "O Presidente da Repú
blica poderá enviar mensagem ao Congresso
Nacional para propor modificação nos projetos
a que se refere este artigo [pPA, LDO, LOA e
créditos adicionaisJenquanto não iniciada a
votação, na comissão mista, da parte cuja alte
ração é proposta". Racional quanto aos seus
propósitos, esse dispositivo acabou se pres
tando a abusos por parte do Poder Executivo,
que tem remetido, em média, duas mensagens
modificativas por ano (em 1994 foram seis as
mensagens modificativas do projeto de lei or
çamentária anual), comprometendo o funciona
mento do Congresso e impondo sérios prejuí
zos às ações de planejamento dos demais ní
veis de governo e do setor privado.

A cada mensagem recebida pelo Congres
so Nacional, os prazos precisam ser reabertos

mente locais (educação básica, habitação popular,
atenção primária à saúde etc.) têm de ser da respon
sabilidade das organizações públicas e privadas lo
cais, reservando-se as tarefas que envolvam territó
rio e competências intermunicipais aos governos es
taduais e limitando-se 11 intervenção direta e operati
va do Governo federal às questõcs e projetos de na
tureza interestadual."
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(sobretudo para a apresentação de novas emen
das), as proposições - já bastante complexas
pela sua própria natureza - precisam ser inte
gradas umas às outras. com sérios prejuízos
para a sua transparência, os controles sobre os
processos precisam ser ampliados (sobretudo
após a CPI do Orçamento), comprometendo as
discussões dos temas mais sérios e retardando
a aprovação da Lei Orçamentária Anual

O mais grave desse procedimento, passível
de ser utilizado para tumultuar a apreciação das
matérias orçamentárias pelo Congresso, é ser
ele desnecessário, por já contar a administra
ção com os créditos adicionais para realizar os
ajustes que se tomem necessários após a apro
vação do Orçamento. Além disso, essa prática
tende a levar o Governo a não tratar a monta
gem de sua proposta orçamentária com a devi
da seriedade, por saber que poderá modificá-la,
a qualquer tempo, entre o início de setembro e
meados de novembro (a votação na comissão
mista dificilmente se inicia durante esse perío
do). Contudo, ainda que se admitisse a neces
sidade de algumas correções, naturais pela pró
pria complexidade do Orçamento, estas só seri
am admissíveis com caráter pontual, desde que
o Poder Executivo se empenhasse em produzir
uma programaçãoembasada num processocon
solidado de planejamento e programação.

Tendo em vista os inconvenientes do pro·
çedimento atuaI, parece ser de toda conveniên
cia que se suprima o § s.o do art. 166 da Consti
tuição ou que se modifique tal dispositivo de
modo a restringir sua utilização. Nesse caso a
redação poderia ser modificada para:

"§ 5.0 O Presidente da República p0
derá enviar mensagem ao Congresso
Nacional para propor modificação nos
projetos a que se refere este artigo, den
tro dos trinta dias subseqüentes ã data
da assinatura do projeto original, veda
da sua proposição em relação a projeto
que já tenha sido objeto de proposta de
modificação ou cuja votação já tenha se
iniciado na comissão mista".

2.4. Flexibilidade do Poder Executivopara
executar apenas parte da programação

Outro problema com que tem se defrontado
o Poder Legislativo, bem como os atores perifé
ricos do processo de alocação de recursos 
governadores. prefeitos e titulares de órgãos
da administração indireta - é o da excessiva
discricionaridade que possui o Poder Executi
vo para implementar, seletivamente, a progra-
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mação incluída nos orçamentos. Essa situação
tem sido objetada, sistematicamente, por rela
tores e parlamentares na apreciação das propo
sições sobre matéria orçamentária que têm tra·
mitado pelo Parlamento nos últimos anos. O
entendimento destes tem sido de que a divisão
de competências instituida pela Constituição é
incompatível com o grau de absoluta autono
mia com que tem contado a administração para
implementar ou não os itens da programação
aprovada pelo Parlamento.

A sistemática atuaI possui uma séríe de in
convenientes: em primeiro lugar, a seletividade
dos órgãos do Executivo na execução do Orça
mento neutraliza o esforço dos órgãos técnicos
do Congresso Nacional (comissões mistas e
permanentes) no equacionamento da progra
mação governamental, sobretudo no que se re
fere à inclusão de novos subprojetos; em se
gundo, a latitude propiciada ao Governo facili
ta ações de retaliação contra os parlamentares
não-alinhados às suas preferências, pelo con·
tingenciamento (formal ou informal) das dota
ções do interesse destes; finalmente, a faculda
de de poder executar apenas parte da progra
mação incentiva aadministração a formular or
çamentos superestimados - ampliando suas
margens de flexibilidade -, incluindo itens cuja
implementação fica pendente da "disciplina"
dos agentes neles interessados e transferindo
o poder decisório do Parlamento para a tecoo
burocracia estatal.

O grau de desconforto do Congresso Naci
onal com essa situaçãoacha-se bem evidencia
do no relatório do Deputado João Almeida, s0
bre a LDO para 1995, onde se assinala·

"A conveniência de estabelecer mai
or controle sobre a ampla latitude que
possui o Poder Executivo para executar
apenas os subprojetos e subatividades
quejulgar do interesse da administração,
sob a ótica da tecnocracia estatal - fre
qüentemente influenciada por fatores
externos ou idiossincrasias - levou-nos
a reincluir a norma constante da última
LOO, articulada por esta Comissão Mis
ta em 1992 e 1993, com vistas à execução
mais equilibrada da programação...»

A conveniência de pôr termo a essa flexibi
�idade acha-se expressa também no relatório da
CPI do Orçamento, que inclui, como recomen
dação:

"tornar obrigatória a execução dos
subprojetos prioritários, identificados
como tal na LDO e na Lei Orçamentária



Anual. Com similar propósito. vedar que
subprojetos sejam excluídos da progra
mação setorial, antes de sua conclusão,
exceto com autorização específica do
Congresso. mediante rito próprio"?

25. Impropriedade do emprego de medi
das provisórias em matéria orçamentária

Nos últimos anos, mais especificamente a
partir de 1993, o Poder Executivo passou autil i
zar-se de medidas provisórias para legislar so
bre matéria orçamentária. Emarcante, nesse
particular, o emprego desse instrumento para
alterar as \eis de diretrizes orçamentárias apro
vadas pelo Poder Legislativo. O Congresso
Nacional logo reagiu aessa tendência. com fun
damento em dois pressupostos básicos: o ca
ráter ~uperordenad?r da LDO e o rito especial
defim~o pela Coosutuição para sua apreciação,
os quaIs induzem a que quaisquer modificações
no texto aprovado pelo rito especial devem se
processar segundo o mesmo rito ("quem não
pode o maior, não pode o menor"). Essa reação
baseou-se, igualmente, na defesa da competên
cia exclusiva do Legislativo para legislar sobre
matéria orçamentária, expressa no art. 68 da Lei
Maior. cujo § 3.°, UI, vedou, taxativamente, que
se delegasse ao Executivo a produção de legis
lação sobre planos plurianuais, diretrizes orça
mentárias e orçamentos8

. A inconveniência

1Em certas situações a experiência de outros pll
íses pode ser bastante inspiradora. No que se refere
à discrícionaridade do Executivo é exemplar a ação
empreendida pelo CongteS1lO .;los EUA, em 1974,
com vistas a fazer frente aos abusos praticados pelo
Presidente Nixon - que congelava dotações e progra
mas aprovados pejo Parlamento -, alraves do Con
gr-essional Budget and Impoundment Control Ad.
Por meio desse ato o Congresso Norte-Americano 
que já não pennite o veto a itens do orçamento ("Line
item veto") - impôs ao Presidente li obrigatoriedade
de executar a programação aprovada pelo Legislati
vo, podendo este, tâo-somente, se entender que cer
tos itens do programa de trabalho contrariam o inte
resse público, solicitar ao Con~ressoautorização para
cancelá-Ius (recisiorls) ou comunicar seu adiamento
para mais tarde no mesmo exercício (deferra{s).No
pnmel1D caso, a proposta só tem vaJídade se aprova
da dentro de 45 dias; no segundo, pode ser revertida,
a qualquer tempo, por ato isolado de quaisquer das
Casas do Congresso.

~a A propósito desta reação afirma o Deputado
JOAO ALMEIDA, Relator dos PLs 1J. Os 1/93 (LDO/
94) e l/94 (alteraçãO da LOO!94). em seu parecer:
"Após a sua regular tramitação .. ' o Projeto de Lei n.~

1, de I 993-CN (Mensagem n.022/93), foi convertido
na Lei n.O \\.694. de 12 de agosto de \993, que 'dis-

deste procedimento foi percebida também pela
CPI do Orçamento, cujo relatório inclui, como
recomendação, a de: "Proibir o uso de medidas
provisórias em matéria orçamentária".

Também do ponto de vista teórico-doutri
nário existem óbices à alteração da LDO após
aprovação da proposta orçamentária anual. O
prim~iro destes é de natureza lógico-temporal,
ou seja, se o orçamento anual deve obedecer
aos parâmetros preestabelecidos pelas cláusu
las balizadoras da LOO, uma vez concluída a
elaboração (pelo Executivo) e a apreciação do
Orçamento (peto Legislativo), não tçri2. cabi
mento alterar essa lei superordenadora. O se~

gundo, de adequação do foro e dos ritos para
apreciação das matérias orçamentárias, posto
que. se a Constituição - em razão da importân
cia dessas matérias - instituiu procedimentos
es~iais para a apreciação dos projetos res
pectIVOS pelo Parlamento, prevendo, inclusive,
a sua preliminar apreciação por urna comissão
mista permanente de senadores e deputados, é
inadmissível que se permita a modificaçâo do tex
to legal resultante por meio de procedimentos sim
plificados. como são as medidas proviSÓrias9

.

põe sobre a.s ó·lretrizes para a e\aboração e execução
da lelOrçamentliria anual de 1994....' Em 29.1293 ...
o Poder Executivo houve por bem baixar a Medida
Provisória 0.° 396... Essa MP, no entanto. não teve
concluida a sua tramitação, seja pelas restrições aos
dispositivos que invadiam prerrogativas do Poder
ugislatívo, seja em razão das objeções que muitos
dos membros do Congresso Nacional apresentaram
quanto à constitucionalidade de se utilizar tal instru
mento para modificar a LOO. Em razão disso, esta
acabou sendo reeditada, em 28.1.94 ... , que, embora
sanasse parte das restrições, continuava a padecer da
OOleção 1:JáSlca antes assinalada. Por esse motivo esta
MP não teve, igualmente, ultimada a sua apreciação,
sendo novamente reeditada em 28.2.94, sob a forma
da Medida Provisória n.O 441194 (Mensagem n.O 52,
de 1994-CN), imediatamente secundada pela remes
sa do Projeto de Lei n.O 1, de J994..cN (PL n.o 1/94·
eM), com O mesmo teor de IlIl medida provisória."

9 Segundo snSA, losé A. ÔII. Curso de Direito
Canstitucional. 9" ed. Malheiros Editores. São Pau
lo, 1993, é defesa a utilização de medidas provisórias
em matéria orçamentárill, uma vez que segundo li

"interpretação lógíco.sistemática ... o Presidente da
República não poderá disciplinar por medidas pro
visónas situações ou matérias que não podem ser
objeto de delegação. Seria um despautério que medi
das provisórias pudessem regular situações que se
jam ~edadas às leis delegadas." Também o Deputado
JOSE SERRA (idem. ibidem, pp. 78 e 80) tem de
fendido essa tese, afinnando, por exemplo: "Um dos
mandamentos íl\a\~ inequ\vOCO!\ da nO'\'1I Constltui-
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Esseentendimento foi expresso também pelo
Deputado Nelson Jobim, hoje Minístro da Jus
tiça, quando relator do processo de revisão
constitucional, ao propor nova redação para o
art. 62 da Constituição. Segundo o Parecer n.o
38, de 1994, não poderiam ser objeto de medi
das provisórias, entre outras matérias, as rela
cionadas a planos plurianuais, diretrizes orça
mentárias e orçamentos. Afinna ele:

"Entre as matérias que deverão estar
vedadas ao dORÚnio nonnativo da medi
da provisória, adotamos sugestão prati
camente consensual de todas as propos
tas revisionais sobre o assunto: matérias
relacionadas no § 1.° do art. 68 como in
susceptíveis de delegação legislativa. De
fato não parece rnzoável que aConstituí
ção proíba a delegação de poderes a~

Presidente da República sobre cert01
assuntos e, de outra parte, admita acom
petência deste para dispor sobre os mes
mos attavés de medida provisória, cujo
procedimentode e1aboraçllo é muito mais
discricionário que o previsto para ale·
gislação delegada".

Apesardo Projetode Lei n.o 1194-CN repre
sentar, em certa medida, o reconhecimento, pelo
Poder Executivo, da impropriedade da utiliza
ção das medidas provisórias para legislar sobre
matéria orçamentária, convém que se estabele
çam providências mais definitivas para coibir
essa prática. Observe-se que, não obstante a
remessa desse projeto de lei, o Governo conti
nuou, por vários meses, a regular a execução
orçamentária de 1994 por intermédiode medi
das provisórias (MPs n.... 465,490,516,538 e
563, de 1994), duas das quais (MPs 576194 e
682/94), impondo modificações sobre o texto
resultante do próprio PL n.o 1194 - CN (Lei n.o
8.928, de 10.8.94). Semessaprovidêncíao Con
gresso Nacional corre o risco de tornar-se re
fém da vontade do Poder Executivo, que pode
rá utilizar-se regularmente desse instrwnento,
com base nos precedentes já existentes, desor
ganizando aestrutura de normas superordena
doras do processo orçamentário (cuidadosa-

çIo refcrc-sc à proibição de que o governo altere o
orçamento sem "prévia autorizaçlo legislativa". Ora,
a medida provisória tem efeito a partir de lIU8 cdiçlo,
de modo que, se o orçamento for assim alterado, se
estará violando o mencionado mandamento, pois a
a1tcraçlo ocolTClÍlantes de sua virtual aprovaQlo (ou
modiflCaçlo) pelo Congresso."... "A aplicaçio de
medidas provisórias a matérias orçamentárias, em
geral, é inconstitucional."

f.

mente articuladas pela Constituinte com o pro
pósito de vincular a LOA às normas da LDO e
de ambas ao PPA), tumultuando a atuaçlo do
Legislativo (pela freqüente modificaçllo nas
normas), desmotivando os membros da Comis
são Místa (pela neutralização dos seus esfor
ços no aprimoramento do processo orçamentá
rio) eneutraIi.zanck> as normaseprincipiosarticu
lados com vistas a oferecer segurança e estabili
dadeà programação eexecuçaoorçamentária.

2.6. A ineficáciado Plano Plurianual, como
elemento ordenador da programaçllo

O PlanoPlurianual, concebido pela Assem
bléia Nacional Constituinte comoo instrumen
to de planejamento estratégico do Governo 
delimitador da moldura institucional paraaaçIo
da adminístrnção pública federal e indicativo
de rumos para a iniciativa privada-. foi rapida
mente subvertido em fac-simile do antigo orça
mento plwianual de investimentos, passando a
ter amesma ineficáciadaquele. Com pouco mais
de umano devigênciaoPlano Plwianual (apro
vadopeIaLei n.°8.173, de 30.1.91) foi objeto de
reformulação integral (aprovada pela Lei n.o
8.446, de 21.7.92). Nove meses depois teve pro
posta nova reformulação (Mensagem n.o 226/
93, de 29.4.93), proposta estaque foi substitui
da emjulhodo mesmo ano (Mensagem n.0474/
93, de 31.7.93), ficando emtramitação no Con
gresso Nacional até o final da Legislatura. Que
planejamentoestratégico éeste que nmda a cada
poucos meses? Como pretender que um tal pla
nejamento possa ser determinante para a admi
nistração pública e indicativo para o setor pri
vado, como determinado pela normado art. 174
da Constituição?

Além da freqüência com que foi modificado
o Plano Plurianual, tem mudado a sua forma e
conteúdo a cada edição. A cada proposta de
PPA, ou de alternção deste, oGoverno tem 0p
tado por um formato diferentepam oPianoPlu
rianual, com freqüentes mudanças na lingua
gem, nas taxionomiasprogramáticaseDa abran
gência do documento. O pioré que tais mudan
ças nIo ocorreram de forma evolutiva, OU "por
aproximações sucessivas" - como diria Limb
d1on1o-, mas sim defonna ern\t:k:aeao sabordas
freqüentes mudanças de orientaçlo operadas no
"sistema" federal de planejamento como decor
reDCia da.'i freqüentes trocas de ministrosll

•

lO LINDBLON, Charlcs. The Sciencc of Mu·
ddJing Through. In P"blic Administmdon Rniew. V.
]9 (1959), pp.79-88.

11 No período ]988 a ]99S foram titulares do
órglo central do sistema de planejamento federal:



Contudo, a efemeridade e a mutabilidade de
forma são apenas alguns dos defeitos consta
táveis nesse instrumento. Mesmo após os gran
des aprimoramentos realizados pelo Congres
so Nacional, durante a tramitação das propos
tas respectivas, os planos plurianuais produzi
dos até agora têm sidomarcadospor uma exaus
tiva enunciaç~o de diretrizes, objetivos e metas
setoriais - maior parte destas em termos genéri
cos e abrangentes -, tornando possível dar
cobertura a qualquer ação que se intente exe
cutarl1 tornando-o inócuo como delimitador da
ação g~vernamental. Outra gran~e de~c~ência
do PPA tem sido a omissão dos diagnosticos 
dimensionamento dos problemas e sua distri
buição geográfica - em que se fundam as pno
ridades nele indicadas, tornando impraticável a
avaliação de oportunidade de cada programa.
Na fonna atual o Plano Plurianual se acha desti
tuído de alcance prático.

Essas deficiências têm sido apontadas em
várias ocasiões, em especial pelos Relatores dos
PPAs e das LDOs. O Senador Dario Pereira,
Relator da primeira revisão do PPA, assinala:

"A proposta de revisão do Plano Plu
rianual 1993-95 detalhou as despesas e
metas ao nível dos principais projetos.
Este detalhamento desagrega excessiva
mente a ação do Governo e antecipa, em
parte, o conteúdo do orçamento anual" .

De igual modo, o Deputado João Almeida,
Relator da LDOI94, salienta essa fragilidade do
documento, ao comentaraneçessidade de pro
mover a adequação entre a LDO/94 e o PPA
vigente. Afirma ele:

"Devemos reconhecer, entretanto,
que a tarefa foi grandemente facilitada
pela natureza dos detalhamentos [conti
dos no Plano Plurianual] .. , em especial
no que se refere à explicitação de diretri
zes, objetivos e metas setoriais, cuja ge
neralidade e exaustividade oferece cober
tura para a quase totalidade das ações
típicas da administração pública federal".

Também o Senador Mansueto de Lavor,
Relator-Geral doOrçamento de 1993, sensibili-

Anibal Teixeira, João Batista de Abreu, Zélia Cardo
so de Mello, Marcílio Marques Moreira, Paulo Ro
berto Haddad, Yeda Crucius, A1exís Stcpanenko, Beni
Veras e José Serra. Cada titular ocupou a Pasta do
Planejamer1to, em média, por menos de um ano.

U Segundo SERRA, Jo~. Idem. Ibide~ (p. 2),
"Na prática... o Plano Plunanual de InvestImentos
tcm sido genérico demais."

.....,,,••. 32n. .,• ..../IfDI. 1885

zon-se com os problemas e inadequações do
Plano Plurianual, observando no item 17 do seu
parecer:

"Minha opini~o quanto ao Piano Plu
rianual é que deva ser drasticamente sim
plifICado, de forma aexplicitar, além das
diretrizes e objetivos, apenas as grandes
prioridadesdo Governo federal financia
das com recursos públicos. Identificaria,
ao mesmo tempo, as ações governamen
tais concebidas para alcançar as priori
dades, com as respectivas metas-fim pre
cisamente quantificadas e o seu custo
global para asociedade. Importa também,
entendo eu, explicitar na lei que aprovar
o PPA qual o volume de receitas públi.
cas se espera arrecadar para o seu finan
ciamento, como proceder em caso de re
alização insuficiente ou a maior, e ~ par
cela comprometida com odesenvolvimen
to das ações prioritárias. A regio~jza

ção das prioridades noPFA devena~b
meter-se acritérios que tenham efetlva
mente um papel redistributivo, com a fi
nalidade de reduzir as desigualdades in
ter-regionais e de forma a garantir que a
LDOeoso~mentos, compatíveis com o
Plano Pluriarmal, tenhamamesma função".

Uma das causas básicas das deficiências
detectadas no PPA é a crise pela qual vem pas
sando osistema de planejamento federal I), com

13 MAClEL, EVenlroo. A Crise dQ Planejamento
B1'll!Jilciro. In Revista do Sel"Viço Público. B1'll!Jília,
117 (I), pp. 37-48, jun.!set. 1989, comenta que "a
crise do planejamento brasileiro guat'l:!a vlnculos es
treitos com as dific.uldades vivldas pelo Estado." U~
pouco mais adiante, assinala ele.que: ~sa crise !Ol
alimentada pelas reações contrlÍrlBS ao mlervenclo
nismo estatal - freqüentemente 88SOl.:18do ao plane
jamento -, pelo surgime~to de uma intensa atividade
pc\itiça que passou li. cntIcar o e~e~to tecno~u

roerático como uma das fachadas VlSIVC1S do regime
autoritário, e pela aceleraçllo da crise econômica.
Afinna: "Essa crise, vista em sua globalidade, é, em
verdade, múltipla, porque enfeixa uma crise áe c~i
bilidade uma crise de ansiedade, uma crise técmca e
uma cri~ conceptual". Quanto à crise técnica, obser
va: "Os planos revelam u~a freqü~nte iI1:~ncia

entre os objetivos estabelecidos e a tnsuficlencl8 dos
meios mobilizados [inclusive para resolver proble
m/iS em setores onde sua açio é no máximo indicati
va}... inexiste avaliação sistemática dos programas
[levando os planos a se tomarem rapidamcnte obso
letos] ... os orçamentos revelam ~ma tlagrantc dcs
sintonia com os planos [por possUIr a sua elaboraçio
um curso autônomo em relação a estes últimos)".
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repercussões desestnrturadoras sobre os sub
sistemas estaduais. Como conseqüência direta
~ desvaIori7JlÇlo da função de planejamento··
mstaurou-se a tendência para conferir um cres·
cente grau de generalidade aos detalhamentos
a~culadores dos planos e programas, condu
zlDdo à busca por formatos que conferissem
uma aparência de densidade técnica aos doeu·
mentos de programaçlo, incapazes, ambos, de
por si sós, suprir a falta de comprometimento
da cúpula governamental com os elementos de
política pública sistematizados em tais docu
mentos.

Portanto, é urgente que se revita1ize oexer
cicio da funçlo de planejamento no âmbito da
administraçao pública federal, de modo a eme
jar ações melhor artiadadas no tempo e nabase
territorial, processos mais ágeis de execuçIo e
ações efetivas de combate ao desperdício. Essa
necessidade, identificada também nos reJatórj.
osda CPI doOrçamento, se fundamenta no pres
suposto de que, enquanto isso não for feito, se
continuará a ter, ao longo do processo orça·
mentário, uma disputa anárquica por recursos
públicos, baseada nas conveniências e interes
sesde grupos poIfticoseempresariais, combro
tai desperdicio de recursos cada vez mais es
cassos. Além disso, esta providência é essen
cial para que se aprimorem os diagnósticos, se
amplie a participaçlo das instituições da socie
dade no pIanejamento e programaçlo das des
pesas, e se rompa com o encastelamento dos
burocratas das áreas de planejamento e orça
mento públioos.

No que se refere ao aprimoramento do PPA,
o passo mais relevante seria que se ultimasse a
produçIo da lei complementar aque se refere o
art. 16S da Constituiçllo, naqual se poderá defi
nir, com cIare7Jl e permanência, a fonua, ocon
teúdo eaabrangênciado PlanoPlurianual. Nes
se processo dever-se-á dar-lhe caráter seletivo
(restringindo sua abrangência a um limitado
número de programas e projetos prioritários)
conferir-lhe~ (pela explicitaçAo~
resultados e efeitos pretendidos com cada uma
das açlIes), revesti-lo de expressividade (pela
apropriada quantificaçlo dos resultados pre-

.4 No item l.2. doParcccrn.o 18l94,da Comilllllo
Mista de Orçamento, 1Ie acha assinalado: "Uma das
principais determinantes da limitada consistencia
dcue instrumento (LDOJ é o csf8cclamcnto por que
pas80U o sistema de planejamento do Governo fede-
ral, quer no que tange is aç&s de diagnóstico c pro
gnunaçID, quer no que IC n:fcrc 10 IIlXJIIIpanhamcnto
c avaliaçlo dos cmprocndimcntos."
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tendidos), tomá-lo setorializado (indicando OS
responsáveis pela implement.açlode cada pr0
grama), e dotá-lo de estabilidade (vedando fre
qüentes revisões) ecompatibilidade (pelo em
pregode linguagem e categorias - programáti
cas. econômicas e institucionais - compativeis
com as das LDOs eLOAs). .

2.7. Subuti/izaçllo da LDOcomo instnlIMn
to de formu/açllo de politicaspúblicas

Como tem sidoassinalado por váriosparla
mentares, em particular pelos relatores das
LDOs de 1993 a1995, esta lei especialamstinú
oinstrumento mais imponante. a inowçIo mais
si8IDfi:~va, omeio de maioramplitude que a
Constituiçlo de 1988 colocou à disposiçlo do
PoderLegislativo paraexerceropapel de aloca·
ção de recursos que historicamente lhe é atri·
~donas sociedades modernas. Foí a partirde
mstnunentos como aLOO edospapéis institu·
idos pela nova CanaqueoParlamentobnIsilei·
10 passou a participarde forma decisiva noOr
çamento, resgatando prerrogativas que lhe ha·
viam sido seqüestradas. Não obstante, a forma
eas cil'CUllSlAncias em que as LDOsvêm sendo
utilizadasCODlpIOIDdfm, emmuito.oseualcan
ce, eficáciae operacionalidade.

Mesmo reconhecendo os aprimoramentos
realizados no processo orçamentário no decor
rer de 1992 a 1994, pelas alterações introduzi
das pelo PoderLegislativo nos te.üos finais das
UX>sde 1993 a1995,bemcomo pdasmodifica
ç&s nas nonnas regimentais que: regem a apre
ciaçIo de matériasorçamentárias pelo C0ngres
so Nacional, é fora dedúvida que a fOrma, con
teúdo e utilizaçlo da Lei das Diretrizes 0Iça
mentárias ainda se ressentem de vúias fàlhase
i.nadeqoaç(les. A maior destas é nIo ter assu
midoo papel de i.nstrumento de interveDçIo do
Poder Legislativo DO processo de formulaçIo
de poUticas p{j)Iicas, sobretudo das aIocativas,
sendo dignos de nota, tadJém oomodefià&aci·
as.ocarátergenéricocom queas metas tem sido
8xadaseaprecáriadeoJarIaBcm dasmr:taseprio
ridades aossetores da administtaçIofederal".

Quantoaoauá1er genérkDcomque~ sido
cumpridaadeterminaç:Io contida noart. 165, §
2.°, da ConstituiçAo, cabe observar que tal ge
neralidade tem levado a que as metas sejam fi
xadas de forma imprópria, mais se parecendo

.~ Segundo SERRA, JOllé. Idem. Ibidem (p. 2).
"As leis de dirctrizcll orçamcntt.w RIo Ifm dcfint
do com p~islo u prioridades e mctu flàClll c,
pouco depois de: aprovadas, Il1o dcsrcspcit8du ou
sofrem aIfera9õcs frcqDcnres c irrc:gularcs."



com descomprometidas declarações de inten
ção do que a expressão quantificada dos~
tados pretendidos. Segundo o texto COnstltuCI
onal (art. 165, § 2.°) "A Lei de Diretrizes Orça
mentárias compreenderá as metas e prioridades
da administração pública federal" .Portanto, se
gundo a conceituação usual de meta, a LOO
deveria indicar os produtos ou resultados a
serem atingidos, devidamente quantificados,
com relaçiJo à parcela a ser atingida no exer
cicio. No entanto, bastará uma rápida observa
ção sobre o anexo de "metas programáticas"
das LDOs dos últimos exercícios, para perceber
quão distante essas se acham da caracteriza
ção técnica de metas acima delineada.

A falta de especificidade na fixação das
metas tem estimulado a pulverização dos recur
sos em vasto número de ações insuficientemen
te dotadas (janelas orçamentárias), as quais
acabam sendo paralisadas pouco depois de ini
ciadas por insuficiência dos recursos ou por
falta de contrapartida local. Por outro lado, o
fato de não referenciar os setores responsáveis
pela implementação decada meta~ prioridade
leva à pulverização das responsabilIdade entre
todos os órgãos da administração pública, in
viabilizando que sua implementação possa ser
"cobrada" de um órgão em particular (onde to
dos são responsáveis, ninguém o é 1).

Impõe-se, portanto, que se avance no sen
tido de dar uma nova dimensão ao conteúdo da
LOO, caracterizando-a como um autêntico ins
trumento de formulação de políticas públicas,
estruturando-a de modo a explicitar as ênfases
setoriais, quantifICando - de fonna numérica ou
percentual - os valores mínimosa serem aloca
dos em cada setor (ao nível de programas e pro
jetos prioritários), sobretudo no que se refere
às despesas de capital (obrigatória pelo art 165,
§ 2.°, da Constituição), de modo a expressar a
parcela das prioridades, objetivos e metas do
PPA que deverão ser atingidos no exercicio 
especialmente no caso de obras ou instalações
como: estradas, barragens, linhas de transmis
são e sistemas de esgotos -, bem como que
desestimule a pulverização dos recursos em
vasto número de ações. Sem isso, torna-se im
praticável a estruturação de processos de d~
são sobre realizações com base nos seus mén
tos e custos e de sistemas efetivos de acompa
nhamento e avaliação da ação do Governo.

2.8. Precária separação dos orçamentos
fiscal e da seguridade social

A Constituição de 1988 estabelece, em seu
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art. 165, § 5.°, que:
"ALei Orçamentária Anual compre

enderá:
I - o orçamento fiscal referente aos

Poderes da União, seus fundos, órgãos
e entidades da administração direta e in
direta, inclusive fundações instituidas e
mantidas pelo poder público~

II - o orçamento de investimento das
empresas em que a União ... detenha a
maioria do capital social com direito a
voto;

IIl- o orçamentoda seguridade soei
ai, abrangendo todas as entidades e ór
gãos a ela vinculados, da administração
direta ou indireta, bem como os fundos e
fundações instittÚdos e mantidos pelo
poder público."

Assim, ao que tudo indica, a Assembléi~

Nacional Constituinte quis, de fato, que a lei
Orçamentária Anual fosse composta de três
orçamentos, cada um destes perfeitamente ca
racterizado quanto ao seu conteúdo e abran
gência. Esse propósito foi de tal ord~m que os
constituintes tiveram o cuidado de Intercalar,
entre a nominação destes (incisos I e III), o or
çamento de investimento das empresas.

Curiosamente as mesmas administrações
que têm patrocinado a montagem do Orçamen
to de Investimento das Estatais em documento
a parte (\blume UI), têm resistido a fazê-lo com
relação aos orçamentos fiscal e da seguridade
social, apesar das investidas da Comissão Mis
ta de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza
ção nesse sentido. Em 1992, o Senador Márcio
Lacerda, Relator da LDO para 1993, chegou a
articular no texto de seu substitutivo, normas
que obri~am a separação dos dois orçamen
tos modificando-as diante da ponderação do
Di~or da Secretaria de Orçamentos Federais,
de que não havia tempo suficiente para fazê-lo
naquele ano. Dequalquer modo, deixou indica
da (p. 5 do relat6rio) a sua preocupação com o
problema, ao refeTC?nciarcomo um~os~
tros básicos que onentaram a análIse do ProJe
to (LDO/93), o de "acolher normas e procedi
mentos que conduzam a uma mais efetiva sepa
ração entre o orçamento fiscal e o orçamento da
seguridade social, quer por ser ist~ que preten
de a Constituição, quer pela CODVlcçãO de sua
conveniência para um maior controle sobre
ambos orçamentos, como estão a demonstrar a
sucessão de escândalos dos últimos meses [CPI
do Orçamento)".



Em 1993, oDeputado João Almeida, Relator
daLOOpara 1994, intentona mesrnaprovidên
cia, recebendo apelo do novo Diretor da Secre
taria de ÜlÇamentosFederais (SOF) no sentido
de adiara medida. O Relator acedeu ao pedido,
mas deixou consignado em seu parecer (p. 5):

"Outro aspecto que merece detida
atenção do Congresso Nacional e, em
particular desta Comissão, é a questão
da separação entre os orçamentos fiscal
e da seguridade social. É preciso acabar
de vez com as divergências sobre o en
tendimento pretendido pela Constituin
te sobre a matéria A nossa leitura do dis
positivo constitucional indica, sem som
bra de dúvida, que o intencionado foi a
confecção de dois documentos separa
dos, com precisa definição de receitas,
despesas e fontes de financiamento de
cada orçamento, com a clara separação
da programação de um e de outro, e com
regime diferenciado de caixa porocasião
da execução, sem o que não se poderia
falar em orçamento fiscal e orçamento da
seguridadesocial, mas simem programa
ção de uma e outra esfera, Não temos
dúvidas, igualmente, que tal separação
propiciaria maior transparência everda
de orçamentária..-

É fácil compreenderas razões dos que obje
tam à separação, preferindo um só orçamento
com distintas programações para a seguridade
social e outras ações de Governo. Existem, de
fato, alguns argumentos válidos para esta s0

lução, um dos quais é o de que ela facilita a
administração do caixa do Tesouro. Convém
considerar, porém, que nem sempreoque émais
fácil é o que mais convém ao interesse público,
e que, enquanto a atual Constituição não for
modificada, a separação dos orçamentos fiscal
e da seguridade social, em documentos distin
tos - com regimes de execução e de prestação
de contas peculiares - constitui imperativo
constitucional. Além disso, a separação dos
orçamentos há de permitiruma melhordelimita
ção das fronteiras entre tais esferas, uma visu
alização mais clara de onde se opera odéficit do
Governo (dificultandoexpropriações de recur
sos da seguridade, como as realizadas no pas
sado), um maior respeito às vinculações impos
tas pela Constituição e uma maior especificida
de nos processos de controle.

Ponanto, é imperativo que se modifique a
forma atual de apresentação dos orçamentos

2D

fiscal e da seguridade social, com o estabeleci
mento de uma clara delimitação das fronteiras
entre estes - ou seja. que tipos de empreendi.
mento são cabíveis em um e outro desses orça
mentos (por exemplo, será que obras de desas
soreamento de rios e de infra<:strutura wbana
constituem matéria da seguridade social 1) -,
criando regimes de caixa distintos, conferindo
maior transparência à programaçlo e execuçlo
do gasto público, evidenciando o respeito às
vinculações legais e facilitando a avaliaçIodos
resultados apurados pelos instrumentos de
rontrole interno e externo.

2.9./nadequações no orçamento de inves·
timento de estatais

Com relação ao orçamento de investimento
das empresas estatais, embora duas das defici
ências sistematicamente identificadas nos anos
anteriores -linútada abrangênciaeduplicidaàe
nodetalhamento da programação- tenham sido
equacionadas no último processo orçamentá
rio, existem ainda alguns problemas a resolver.
a primeiro destes é a precariedade das normas
que regulam a execuçãoorçamentária e apres
tação de contas de entes públicos sujeitos tam
bém aos preceitos da Lei n.o 6.404. O segundo,
a inapropriada caracterização devárias"empre
sas estatais", que no plano prático são verda·
deiras autarquias - incapazesde sobrevivercom
as receitas derivadas dos bens ou serviços que
produzem (de que são exemplo: SERPRO, EM
BRAPA. HCPA. CPRM, COOEVASF, GEIPOTe
RADIOBRAS) - e outros têm a sua operaÇl1o
deficitáriajustificada pelo caráter social ou es-"
tratégicodas suas atividades (de que são exem
plo: FRANAVE, TRENSURB, CB1U, ENASA,
URANIO, NUCLEP eENASA).16

16 A propósito desta questio salienta o Relator
da última LDO (1995), em seu Parec:er: ''Rcdctini·
mos a abrangência do orçamento de investimento de
estatais, de modo a dar-lhe a amplitude pretendida
pela Assembléia Nacional Constituinte, concordan
te com a sistemática vigente na Constituiçlo de 1961,
pela qual todas as despesas de capital das empresas
constavam do orçamento plurianual de investimen·
tos. Segundo o parágrafo único do art. 60 da Consti
tuição vigente até 1988,"As dupesas de capital (grifo
nosso) obedecerão ainda a orçamentos plurianuais
de investimentos, na fonna prevista em lei comple
mentar". Nesse mesmo texto constitucional, encon
tramos, no art. 62, § 3,°, a nonna: ''Nenhum invuli
me,do (grifo nosso), cuja cxecuçlo ultrapasse um exer
cício financeiro, poderá ser iniciado sem prévia in
dusao no orçamento plurianual de investimento.....
Portanto, na tradição da linguagem constitucional
pátria, o tenno investimento é designativo das despe-



A duplicidade no detalhamento da progra
mação, pela referenciação no orçamento de in
vestimentos dos programas de trabalho de es
tatais cujas despesas de capital se achavam tam
bém detalhadas nos orçamentos fiscal e da se
guridade social, foi entendida pelos relatores
das últimas LDOs como procedimento que
afrontava o pretendido pela Constituinte, in
clusive por induzir a erro quanto à real magnitu
de das despesas de capital da administração
federal. Essa percepção levou a que o Congres
SO Nacional adotasse uma nova interpretação
da nonna constitucional, a partir do Orçamento
de 1993, ou seja, de que o orçamento de inves
timento de estatais deve incluir tão-somente
as empresas cujas programações não constem
dos demais orçamentos da União. Essa delibe
ração, que resultou de amadurecida reflexão do
Relator-Geral, do Presidente da Comissão Mis
ta e das Assessorias de Orçamento do Congres
so Nacional, se acha expressa no Parecer sobre a
LDO de 1994 (pp.4) nos seguintes termos:

"Com o {. ..1propósitode e'\-'itar ques
tionamentos, fonnalizamos a dispensa de
inclusão no orçamento de investimento
da programação das empresas cujo pro
grama de trabalho se ache explicitado,
integralmente, nos orçamentos fiscal ou
da seguridade social, porentender a prá
tica adotada no Orçamento de 1993 fun
dada no mais estrito bom senso. Seria
absurdo pretender que o Congresso ti
vesse que autorizar duas vezes a mesma
despesa ou que patrocinasse duplicida
des inócuas e geradoras de equívocos e
perplexidades."

sas de capital e não do elemento ou grupo de despesa
de idêntico nome, como tem sido interpretado, res
tritivamente, nos últimos anos. Não há, portanto,
razão para que se continue a elaborar o orçamento de
investimentos das estatais com a limitada abrangên
cia decorrente do entendimento equívoco de que este
deva incluir apenas os gastos classificáveis no grupo
despesa (GND) intitulado "investimentos". Além
di sso, tal interpretação é contrária ao interesse pú
blico por permitir que importantes aportes de recur
sos do Erário nas suas empresas deixem de se tradu
zir em ativos no Orçamento, frustrando o propósito
constitucional que instituiu esse instrumento de pro
gramação e de controle e mascarando a estrutura de
receitas desses entes. Por exemplo, grande parte das
inversões do Tesouro na ELETROBRÁS não se con
vertem em programações no orçamento de investi
mentos e, quando isto ocorre nas suas subsidiárias,
são lá classificados como •Recursos de Outras Ori~

gens' e não como 'Recul1lOS do Tesouro'."

8r..III••• 32 n. 126 -"'./I"". 1995

Assim, além de preservar os avanços obti
dos - inclusão de outras despesas de capital e
exclusão das unidades cujas programações
constem dos orçamentos fiscal ou da segurida
de -, é imperativo que se desenvolva uma es
trutura mais abrangente e articulada para o or
çamento de investimento das estatais - crian
do sistemática apropriada para a elaboração do
Orçamento e para a fiscalização dos entes regi
dos pela Lei n.o 6.404 _11 e que se defina, legal
mente, que só poderão ser caracterizados como
empresas estatais os entes públicos de nature
za empresarial que não recebam recursos do
Erário para cobrir seus custos de funcionamen
to, extinguindo ou transformando em autarquias
todos aqueles que não se ajustem a tal critério.

2.10. Inadequações nosprocessos de apre
ciação da Lei Orçamentária Anual (LOA)

Além da questão da precária separação dos
orçamentos, detalhada no item 2.8, e da exces
siva flexibilidade comque conta o Poder Execu
tivo para encaminhar mensagens modificativas,
tratada no item 2.3, o processo de apreciação
da LOA tem sido tumultuado por vários outros
problemas, dentre os quais cumpre salientar: o
estabelecimento de normas - de questionável
constitucionalidade - permitindo a posterga
ção da aprovação do orçamento anual e facul
tando - com graves efeitos colaterais - a "exe
cução antecipada" da proposta orçamentária;
o entendimento demasiado elástico do concei
to "correção de erro ou omissão" contido no
art. 166, § 3.0 da Constituição, sobretudo para a
reavaliação das receitas públicas, e a dispersão
dos recursos pela sua alocação numa miríade
de pequenos empreendimentos sem maiores
avaliações quanto a custos, contrapartidas e
encargos de manutenção posterior.

Quanto às normas que têm facultado a exe
cução antecipada, tumultuando, posterionnen-

11 Segundo CASTOR, Belmiro. Idem. Ibidem, p.
160, "fator indispensável a um novo modelo de ad
ministração pública no Brasil é a modernização de
seus mecanismos de controle externo, os quais se
revelaram até hoje incapazes de conviver com arran
jos organizacionais... como as empresas mistM, em
presas públicas e fundações... o caminho para o con
trole de tais entidades passa pelo reforço dos conse
lhos de administração, conselhos fiscais e conselhos
curadores das fundações (onde o Legislativo e a ~
munidade organizada deveriam ter assento obrigató
rio) e não pela criação de rotinas e procedimentos
burocráticos típicos da administração pública tradi
cional, cujo resultado único é eliminar a liberdade
operacional de que empresas, autarquias e fundações
foram dotadas, sem ampliar o controle substantivo".
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te, o acompanhamento e a avaliação do Orça
mento-além de ddormara LOAquesejaa~
vada pela necessidade de ajustá-la aos gastos
já milizados - é evidente a sua incompatIbilida
de com o texto constitucional O Ato das Dis
posições Constitucionais Transitórias (ADC'I)
dispõe, emseu art. 35, §1.°,m:

"oprojetode lei orçamentáriada UniIo
será encaminhado até quatro meses an
tes do encerramento do exercicio finan~

ceiro e devolvido para sanção até o en
cerramento da sessão legislativa".

Tal preceito tem caráter mandamental tanto
portratar-se de norma colWitucional como pelo
caráter imperativo de sua estrutura. Segundo
se pode depreender dessa norma. a única ma
neira de legislar diferentemente sobre tais pra
ZOSI' seria a produção da lei complementar a
que se refere o art. 165, § 9.°, da Constituição,
porcaber aesta, nos termos do 3rt. 35 do AOCT,
a fixação de tais prazos. A inconveniência do
procedimento é evidenciada também pelas prá
ticas dos últimos anos, pois, a cada ano, por
razões diversas. aapreciaçlodo Orçamento tem
sido conclufda mais tarde, ou seja, janeiro em
1991, meadosde fevereiro em 1992,abril em 1993
eoutubro em 1994, prejudicandoos cidadãos, a
administração pública e, especialmente, oPar
lamento, que acaba recebendo - indevidamen
te - toda a culpa pelos atrasos na aprovação
dos orçamentos e pelas inadequações dos de
talhamentos respectivos.

Quanto à elástica interpretação que vem
sendo dada ao conceito "correção de erro ou
omi~" , oproblema maior estã na tendência.
que vem ganhando corpo ao longo dos últimos
anos, no âmbito do Poder Legislativo, de se
utilizardesta"abertura" para reestimar receitas

I' EIIlIC entendimento acha-se expresso no Parc
a:!' 0.° 18, daCMO, sobre aLDO para 1995, ou seja:
"neste exercicío, mais do que em qualquer outro, 6
imperioso que o Congresso Nacional ultime a apreci
açio do Orçamento at6 o final da sclIIIo legislativa...
Deve faze.1o... por lICl dever constitucional do C0n
gresso Nacional concluir a apn:ciaçIo do projeto de
lei até o final da sessIo legislativa, em naJo do cará
ter mandatório do art. 35, § 2.°, TIl, do ADCT... Tal
dispositivo tem caráter mandatório tanto para o Po
der Executivo - que nIo pode, em hipótese alguma,
furtBr«: de remeter o projeto de \ei até o dia 30 de
agosto -, quanto para o Poder Legislativo - que nIo
pode, em hipótese alguma, encerrar a scssIo legisla
tiva sem remeter o projeto de lei à sançIo. Onde a
Constituiçlo é mandatória nio pode a lei ordinária. 
ainda que de natureza especial como a Lei de Diretri
zes Orçamentárias - exccpcionar."

da União comvistas à geração de recursos adi·
cionais para o acolhimento de emendas em fa
vor de empreendimentos de interesse local ou
regional. Dado o ambiente em que se realiza o
processo, essa reavaliação. por razões óbvias.
tende a se fundar mais nas demandas da racio
nalidade politica - imperiosa necessidade de
recursos adicionais para viabilizaroacolhimen
to de emendas ede pedidos por recursos adici·
onaisdos órgãos da administração - do que em
considerações técnicas.

Além de outros aspectos negativos, essa
prática tende a potencializar, quando a arreca·
dação dessas receitas se frustra, a competiçlo
pelos recursos que financiam 8 programaçlo,
levando, com freqüência - pelo maior interesse
poUtico que as programações adicionais (ascri
adas através de emendas) tendema despertar
a que se comprometam empreendimentos em
andamento, em prejuizo do interesse público.
Existe, portanto, uma efetiva necx:ssidadc de que
se delimite o que seja aceitável na alternativa
"correção de erro ou omissao". contida no art.
166, § 3.°, da ConstituiçAo, visto que a inexis
tência de interpretação delimitativa tem enseja
do a práticade abusos. Os problemas constata
dos derivam do 3rt. 166, § 3.° da Constituiçlo
que define as condições para a aprovaçlo de
emendas ao projeto de leiorçamentária anuaI
apresentar problemas redacionais quediminu·
em. em muito, aclarezaeoalcance do dispositi
vo. Em conseqüência. surgemdúvidasfteqOen
tes quanto à propriedade de se utilizar esta 0p
ção para a reestimativade receitas ou de gastos
com pessoal, encargos da dividae~
cias constitucionais.

Outra séria inadequação nas práticas orça
mentáriasatuais épropiciaremaabertura de um
número excessivo de itens programáticos nos
orçamentos da União, sobretudo como decor
rência do poderde emenda do Congresso Naci
onal. Nos últimos anos as emendas dos perla
mentares têm resultadono acréscimo de 4.soaa
8.500 novos subprojetos às propostas do P0
der Executivo - que, deduzidas as subativida·
eles de manutenção dos serviços e das reparti
çõespúblicas. têm se limitadoaalgo oomo2.600
a 3.700 subprojetos.l'Esse comportamentoape-

\' Segundo dados conl\an1es Ó08 bancos de ela.
dos do PRODASEN, em 19910 PL 26/91-eN (pr0
posta de orçamento do Executivo para ]992) diICri
minava 2.6]2 subprojctos, em ]992, o PL 44192
CN, 3.690 subprojetos; em 1993, o PL ] ]2193-eN.
2.872 subprojetos; e, em 1994, o PL 3J94.CN, 2.710
subprojetos. O Poder Legislativo adicionou 8.131



senta três graves inconvenientes: o primeiro é
a pulverização de recursos escassos num nú
mero de ações que excede a capacidade opera
cional dos órgãos executores; o segundo, que
na maioria dos casos os recursos alocados cor
respondem a uma diminuta parcela do custo das
obras ou serviços - insuficientes para possibi
litar sua implementação, mas suficientes para
comprometer a execução dos subprojetos de
onde foram cancelados - e não possuem con
trapartidas asseguradas nos orçamentos dos
governos beneficiados; o terceiro, que quase
totalidade dos subprojetos derivados de emen
das tem pouco a haver com as responsabilida
des típicas da administração federal.

2.11. Inadequações na estrutura e funcio
namento da Comissão Mista

Após seis anos de sua instituição pela Cons
tituição e de quatro de sua estruturação pela
Resolução n.o I, de 1991 - CN, o funcionamento
da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú
blicos e Fiscalização (CMO)jágerou um acervo
de experiências suficientemente amplo para
embasar a avaliação dos seus acertos e inade
quações. Entre os primeiros sobressaem: a limi
tação dos poderes da presidência - inclusive
pela criação de subcomissões permanentes -, a
instituição do parecer preliminar - fixando pa
râmetros para oacollúmento de emendas e para
a imposição de cancelamentos-, a limitação do
número de emendas aos projetos de WA 
pondo fim ao absurdo de se ter mais de 70.000
emendas numa programação de 3.000 subpro
jetos -, e a sistemática defesa das prerrogati
vas do Congresso Nacional em matéria orça
mentária - sobretudo pelo aprimoramento das
LDOs e do apropriado encaminhamento às re
visões do PPA. Entre as inadequações cabe
apontar: o retardo na implantação das subc0
missões permanentes, o número excessivo de
níveis de relatoria (parcial, setorial e geral), o
precário envolvimento das comissões perma
nentes (Câmara/Senado) na apreciação de ma
térias orçamentárias, o número ainda excessivo
de emendas individuais e as precáriasjustifica
ções destas, e as normas que impõem a freqüente
substituição dos integrantes e dirigentes da
CMO.
subprojetos ao primeiro, 8.546, ao segundo, nenhum
ao terceiro - por ter sido o projeto do Govemo apr0
vado sem emendas no Plenário do Congresso N lICional
- c 4.400 ao quarto. As subatividadcs não do sendo
aqui consideradas por duas TBZÕes: se: rdllCionarcm à
manutenção de unidades ou serviços c efIscjarem um
mlnimo de emendas por parte dos parlatuentares.
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Dentre as inadequações, a que nos parece
mais problemática éjustamente a última das re
ferenciadas. As normas que regem o funciona
mento da eMa impõem a troca anual de pelo
menos metade dos seus membros e proíbem a
pennanência na Comissão por mais de dois anos
ou a reeleição dos ocupantes dos seus cargos
de direção.20 Esse procedimento é bastante ne
gativo por oferecer vantagens ã burocracia do
Executivo que, a cada ano, trata com novos in
terlocutores que, nessa condição, têm visão li
mitada dos problemas, se satisfazem com infor
mações genéricas e com promessas de detalha
mentos que acabam não sendo oferecidos pos
teriormente. a fundamento dessa prática, de
evitar a articulação de núcleos de poder que
pudessem manipular, em beneficio próprio, as
leis de natureza orçamentária, parte de urna pre
missa falsa. Na verdade, a capacidade de influ
enciar nas decisões independe do parlamentar
ser membro efetivo da Comissão. A avaliação
do que tem ocorrido na eMa demonstra que,
não poucas vezes, par1amentaresquc nãoecam
membros da Comissão operaram como "adjun
tos" dos relatores formalmente designados e
se responsabilizam por grande parte das deci
sões, inclusive das relativas à organização dos
trabalhos. Portanto, impõe-se que se modifi
quem as nonnas que estabelecem esse exagera
do rito de renovação e que impedem a consoli
dação de núcleos de especialização capazes de

:10 Em países como os EUA o fato do parlamen
tar pennanecer vinculado por vários anos à mesma
oomisslo é tido como desejávcl, por CflscjIU que este
se especialize no assunto, capacitand<H:l a discutir
com os órgãos do Exe<:utivo com suficiente conheci
mento e, como tal, a melhor defender o interesse
público. Porém, no Congresso norte-americano o
processo decisório é marcado por grande fragmenta
ção, cuja lentidão tende a ser compensada pelo deba·
te amplo, pela estabilidade dos resultados propicia
dos e pela certeza de que o dinheiro do contribuinte
será bem aplícado. Em matéria orçamentária, por
exemplo, para que se aloque recursos a um detenni
nado empreendimento, este precisa, primeiramente,
ser aprovado nas comissões com jurisdiçAo sobre a
matéria na CJjmara e ao Senado - rrcssc plOlXSSO /I

matéria é submetida à apreciaçio do "Congressional
Budget Office" (braço técnico do Congresso em ma
téria de gasto público), que estima seu custo no pri
meiro ano de implantação e nos cinco subseqüentes
-, depois terá de receber prioridade para alocação de
recursos nas Comissões de Orçamento da Câmara e
do Senado e, finalmente, ter os recursos alocados
pelos "Appropriation CommitWcs", tudo sob li atenta
vigilância da imprensa e dos lóbies organizados (es
pecialmente das üNOs).



auxiliaro Congresso na competente apreciação
dos projetos de lei sobre matéria orçamentária
ou sobre o planejamento governamental.

O precário envolvimento das comissões
permanentes da Câmarae do Senado na apreci
ação das matérias orçamentárias constitui tam
bém urna questão critica. A participação subs
tantiva destas comissões na etapa inicial da
apreciação dos projetos relativosàLO" à LDO
e ao PPA é da maior importância. uma vez que
sua omisslo tem 1:0100 1:Onseqüência. de um
lado, a perda de elementos críticos que poderi
am ser por elas propiciados e, de outro, a exa
cerbação das criticas ao funcionamento da
CMO, pelos membros destas, prejudicando a
imagem e o desempenho da instituição. Uma
maneira operacional de propiciá-lo seria bloque
ar, no calendário de funcionamento dessas c0
missões, um periodo de uma a três semanas,
dedicado exclusivamente a tal atividade. Essa
etapa inicial seria concluída com a geração de
relatório com indicações quantificadasdos sOO
projetos inoportunos ou com excesso de recur
sos, das ações insuficientemente dotadas, e das
omissões que comprometem os setores, órgãos
eprogramas de interesseda Comissão. Tais ele
mentos subsidiariam a estruturação dos parâ
metros a serem observados pelos relatores das
subcomissões permanentes da CMO no ac0
lhimentode emendas e na realização das dedu
ções compensatórias.

Outra inadequaçfio nos procedimentos atu
ais decorre da multiplicidade dos niveis de rela~

toria. Ao articular estasolução, como propósi
to de dar maior transparência àapreciação dos
orçamentos e de ampliar a participação dos
membros da Comissão nesse processo, o Con
gresso acabou por estabelecer um procedimen
to irrealista para cumprir a atribuiç1lo constitu
cional. 21 A prática logo se encarregou de de
monstrar a inviabilidade de cwnprir as tarefas
respectivas nos prazos fixados, sobretudo pe
las singularidades do processo legislativo,
onde, a cada nivel de relatoria, os parlamenta
res possuem prerrogativas de recurso, como a
de pedir destaque, para votação em separado,

11 Ao nonnatizar o processo, através da Resolução
n.o 1,91, o Congresso Nacional definiu que o projeto
de lei orçamentária anual seria apreciado inicialmente
por relatores psràaís, cujos relatórios lICriam sistema
tizados por rc:1atoJcs llC10riais c: decididos pelos pJc:ná.
rios das subccmissões, sendo 09 parc:cc:rc:s dc:stas~
tematízados pclf um Relator..(JeraJ c: submetido à Co
misslo Mista c, em seguida, ao Plenário do Congresso
Nacional. Tudo isto no prazo de: llCtenta e cinco dias.

de emenda ou dispositivo do projeto original
ou substitutivo. Além disso, o fato de a estru~

tora de relatorias ser articulada de modo a deí
xar os niveis superiores dependentes da con
clusão dos trabalhos no nivel inferior, algo nem
sempre possivel em contextos poUticos. aca
bou porgerar problemas de opemcionalizaçlo,
prejudicando ofuncionamento da relatoria-ge
ral e contribuindo para a tardia aprovação dos
orçamentos pelo Congresso Nacional. A solu
çlIo natural para oproblema seria limitaras rela
tarias adois niveis, setorial e geral, este último
organizado sob a fonnade colegiado (compos
to, porexemplo, pela metade dos relatores set0
riais) e conceder 3/5 doprazo para as relatorias
setoriais, 115, para a relatoria~geral e 115, para o
Plenário do Congresso.

Apesar da limitaçlo estabelecida pela Re
solução n.O 1193-CN, que fixou num máximode
cinqüenta o número de emendas facultado a
cada parlamentar, o total de emendas àLOA
cerca de 30.000 (50.594parlamentares)-éainda
muito elevado. A apreciação de tal volume de
emendasconsome tempo em demasia elimitaa
ação dos relatores no que se refere à análise do
Orçamento segundo as suas componentes mais
relevantes, ou seja, perfil da receita, estrutura
funcional de gastos, coerência da programaçllo
comas prioridades do PPA eda LDO. evoluçlo
setorial de gastos e acatamento às vinculaçOes
legais e constitucionais. Como assinalado an
teriormente, é um despropósito que se possa
apresentar tantas emendas a uma programaçlo
que, abrangidos os investimento das estatais e
os subprojetos de reequipamento das funda~

ções e órglos autônomos (escolas técnicas e
similares), se compõe deaproxiInadaJren 3.000
subprojetos. lmpêle« que se fixem limites mais
estritos para as emendas individuais, que se
definam as circunstâncias em que estas pos
sam ser propostas, e que se estabeleçam os re~

quisitos mínimos de fundamentação. 22

22 Essa proposta oonsta do Rc:latórío da CPI do
Orçamento, que: recomenda: "AB emendas devem ter
suas quantidadc:s fixadas através de regras de pr0
porcionalidade, devem se ater a um conjunto de: cir
cunstâncias e devem preenchc:r exig6ncias minimas
c:m termos de fundamentaçlo (coisas como manifea
taçio de um conjunto de: instituiÇÕC9 da localidade
bc:neficíada, certidlo do Tribunal de Contas de que
as prestações de contas ... nJo aprc:sentam irregulari
dades, planilha com os custos jÁ ocorridos na execu
ção do empreendimento e parecer de órgIo técnico
do Congrc:sso Nacional quanto à razoabilidade dos
custos totais do emprc:endimento."

Revl.t. de ''''",.....'.0 L..,.,at,,,.



Os sucessivos adiamentos na implantação
e operacionalização das subcomissões perma
nentes, sob os mais diversos fundamentos,
constituem também um fator critico no funcio
namento da Comissão Mista. Suas conseqüên
cias mais imediatas são a centralização do po
der nas mãos do presidente da Comissão - o
que é sempre problemático -, a limitação na
operacionalidade do órgão pela inexistência de
núcleos especializados para a apreciação das
matérias setoriais e a falta de sistematicidade
no funcionamento das relatorias setoriais e na
apreciação dos trabalhos destas pelos plenári
os especializados. Portanto, parece ser provi
dência desejável que se modifique, no mais cur
to prazo possível, a Resolução n.o 1I91-CN, de
modo a definir melhor as prerrogativas e res
ponsabilidades das subcomissões permanen
tes, a imediata implantação destas, bem como a
sua dotação com meios apropriados para poder
cumprir, com independência, as atribuições que
lhe forem fixadas.

2.12. Uso de medidasprovisórias para au
torizar a abertura de créditos extraordinários

O crédito extraordinário constitui uma das
mais antigas modalidades de mecanismos de
ajuste orçamentário do Direito Orçamentário
brasileiro (sendo as primeiras referências ao seu
uso expressas em atos do Império), tendo sur
gido ao lado dos créditos suplementares, des
tes se diferenciando pela exigibilidade dos pres
supostos de imprevisibilidade e urgência. Foi
pela Lei 8.° 589, de 9 de setembro de 1850, que,
pela primeira vez, se definiram normas sobre a
abertura de créditos suplementares e extra
ordinários em nosso País. Com relação aos
créditos extraordinários assim dispunha esta
Lei:

"Art. 4.0 Se porem estiver reunido o
Corpo Legislativo não poderá o Gover
no abrir os referidos Créditos, nem auto
risar a despeza sem que elles sejão previ
amente votados em Lei. Exceptuão-se os
casos extraordinários, como sejão os de
epidemia, ou qualquer outra calamidade
publica, sedição, insurreição, rebellíão, e
outros desta natureza, em que o Gover
no poderá autorisar previamente a des
peza, dando imediatamente conta ao Po
der Legislativo."

Essa interpretação foi mantida no Ordena
mento Jurídico pátrio, ao longo de todo este
século, seja no código de contabilidade, seja
nas leis sobre formulação orçamentária, seja nas

normas constitucionais.23 No Código de Con
tabilidade Pública, de 1922 (Decreto n.o 4.536),
se acha estabelecido, no art. 80, § 1.°:

"Os créditos extraordinários serão
abertos em qualquer mês do exercício,
para ocorrer às despesas em caso de ca
lamidade pública, epidemias, rebelião,
sedição ou guerra externa. Precederá a
abertura do crédito parecer do Tribunal
de Contas ..."

Nas leis sobre formulação orçamentária, o
Decret~lei n.° 2.416, de 17.7.1940, que instituiu
normas para a elaboração e execução dos orça
mentos dos Estados e Municípios, cercou de
normas restritivas a abertura de créditos extra
ordinários, exigindo a submissão destes à
aprovação do Presidente da República ou do
Departamento Administrativo; a Lei n.o 4.320,
de 1%4, por sua vez, apenas consagrou o en
tendimento secular, caracterizando este tipo de
crédito adicional, em seu art. 41, como os "des
tinados a despesas urgentes e imprevistas, em
caso de guerra, comoção intestina ou calamida
de pública". No plano constitucional, as Cartas
de 1946 (art. 75) ede 1967 (3rt. 64, § 2.0)tnantiw
ram o princípios da excepcionalidade para os
créditos extraordinários, restringind(H)S aos
casos de necessidades urgentes ou imprevis
tas, corno guerra, subversão interna ou calami
dade pública, entendimento reafirmado na atu
al Constituição, cujo art. 167, § 3.°, estabelece:

"Aabertura de crédito extraordinário
somente será admitida para atender a
despesas imprevisíveis e urgentes"...

Por mais de um séculoos créditos extraordi
nários, pela natureza das circunstâncias que os
justificam e em consonância com a melhor dou
trina, foram abertos por decreto executivo, se
guida essa providência de comunicação ao Po
der Legislativo, sem quaisquer problemas em

23 Segundo VIANA, Arizio de. Orçamento Bra
sileiro. Rio. 1950 (p.146): "O crédito extraordinário
deve ser aberto pelo Executivo. É da essência do
govemo, do poder que administra, em detenninada
emergência, calamidade, ou necessidade de ordem
pública, dispor de recursos para agir imediatamente
em salvação da coletividade. Esteja ou não em funci·
onamento o Legislativo, não precisa o Executivo de
pOOir·lhe autorização para assim proceder. Mas, é da
essência do regime democrático dar o Executivo contas
ao Legislativo. Após a abertura do crédito extraordiná
rio, o Executivo làril as devidas comunicações ao Le
gislativo, a fim de justificar e de comprovar as despe
sas que, em caráter extraordinário, houver realÍZlldo."
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tal procedimento. Não existem, ponanto, ele
mentos, sejam estes de ordem prática, legal ou
doutrinária. para dar suporte à orientação, im
plementada a partir de 1989, de se passar aau
torizar a aberturade créditos extraordináriospor
medida provisória. Isso ()(X)rreu, ao que parece,
poruma equivocada interpretaçãodoart 167, §
3.°, da Constituição, dado que pela absoluta
funcionalidade do procedimento tradicional, o
entendimento mais razoável para a referência
ao art. 62 da Constituição, contida no § 3.° su
pra, seria o de haver necessidade de convoca
ção do Congresso Nacional no caso da abertu
ra do crédito extraordinário ocorrer dumnte pe
riodo de recesso, valendo, quanto ao mais, a
norma do art. 44 da Lei n,o 4.320, de 1964, que
estabelece:

"Os créditos extraordinários serão
abertos por decreto do Poder Executivo,
que deles dará imediato conhecimento
ao Poder Legislativo".

Por razões inexplicáveisesemqualquerfun
damento de ordem prática. optou a administra
ção por entender a norma como indicativa de
que doravante os créditos extraordinários de
veriam ser autorizados por medida provisória.

Essa interpretação conduziu à desnecessá
ria produção de um grande número de medidas
provisórias - freqüentemente reeditadas várias
vezes -, tendo por único mérito o de atravancar
a pauta do Congresso Nacional. Além do mais,
esse procedimento apresenta tantos inconve
nientes que é surpreendente ter sido mantido
por tanto tempo. Em primeiro lugar, eleédisfun
cional, por instituir mais uma etapa legal - a
préviaautorização - parao equaàonamentode
necessidades imprevisíveis e urgentes; em se
gundo, é inconseqüente e inócuo, visto que,
sendoda naturezado créditoextraordináriopr0
piciar o gasto imediato dos recursos. a delibe
ração do Parlamento sobre a MPque oautoriza
nAo terá conseqüências fáticas, limitando-se a
legitimar, a priori, despesas cujas contas não
foram apreciadas pelos órgãos de controle; e,
finalmente, é de péssima técnica legislativa, por
redundar na produção de leis de duração efê
mera, visto que aMP. depois de se transformar
em projeto de lei de conversão durante a sua
tramitação no Congresso Nacional, se conver
te em lei ao ser sancionada pelo Presidente.24

24 Obaerva o Deputado JOÃO ALMEIDA, em
seu Relatório, sobre o Projeto da LOOI95: "Consti
tui um exagero que ae designe uma comisslo mista de
deputados e senadores para apreciar, sem qualquer
conaeqll&Jcia fática, uma matéria cuja substância já

28

Outro aspectO grave da atual sistemática é
permitirque oPoderExecutivo se valha do p0
der normativo das medidas provisórias para R::~

solver situações em que o crédito extraordiná
rio não poderia ser caracterizado, comojá tem
ocorridovárias vezes. Esse procedimento acha~

se caracterizado na Nota Técnica n.o 10/93, da
Assessoria de Orçamento da Câmara dos De~

pulados, que assinala:
"as situações objeto de medidas provi
sórias [autorizando abertura de créditos
extraordinários] têm apresentado, nor
malmente, duas caraeterfsticas que evi
denciam a inadequação do seu equacio
namento através de crédito extraordinã
rio, quais sejam: a) adicionar recursos a
categorias programáticasjá existeDtes na
Lei Orçamentária; eb) equacionarneocs-
sidades que se repetem todos os anos.
No primeiro caso o procedimento apr0
priado seria a abertura de crédito suple
mentar - que existeexatamente'para isso
-, no segundo, pela regularidade dos
eventos, não se pode falar em imprevisi
bilidade eurgência."

Assim, tendo em vista as objeções à siste
mátial atual, cumpre intervirparaque se modi
fique a equfvoca interpretação que vem sendo
dadaao an. 167, § 3.°, da Consôtuiç:io, que gera
a desnecessária produção de um grande núme
ro de medidas provisórias. É fora de dúvida que
a melhor interpretaçãopara a referência ao art.
62 da Constituição, contida do § 3.° supra, in
fine, refere-se à necessidade de convocaçlo do
Congresso Nacional no caso da abertura do
créditoextraordináriodar-se duranteperiodode
recesso parlamentar, valendo, quanto ao mais,
a norma do art. 44 da Lei n.o 4.320, de 17 de
março de 1964. Essa norma é suficientemente
operacional para os dias atuais, ajustada ao di
reito pátrio, coerente com as necessidades da
administraçãoe de grande praticidade paraam-

se acha exaurida ... Ademais, mesmo na hipótese do
crédito extraordinário ser aberto irregularmente, a
possibilidade de caractcrizaçlo de crime de resp0n
sabilidade nlo é maior ou mais legitima pelo emprego
da medida provisória do que pelo uso do de<:reto,
como ocorreu, por mais de um século, na prática
administrativa brasileira, sem quaisquer problemas
no plano do direito, da doutrina ou das con~cí
as da administração". Similar foi o entendimento da
CPI do Orçamento, cujo Relatório recomendou o res
tabelecimento do processo tradicional de abertura de
créditos cx:traordinários, considerando uma impro
priedade que o Congresso despcnda tempo com a
apreciação de atos praticamente irreverslvcis.



bos os Poderes intervenientes no seu proces
samento.

2.13. InadequaçiJes na estrutura de asses
soramento

O Congresso Nacional acha-se razoavel
mente aparelhado para o atendimento de suas
necessidades atuais de assessoramento em
matéria orçamentária (apoio à tramitação de
PPAs, LDOs, LOAs e créditos adicionais). So
mados os quadros de assessores da Câmara
dos Deputados e do Senado ~ederal, a insti~i

ção conta com número sufiCIente de profissIO
nais especializados para as tarefas ora desem
penhadas e vem se equipando de forma ade
quada - em termos de hardware e de software
-, para fazer frente às demandas de ~us ór
gãos e membros. 2s Os problemas. eX1st~nt~
derivam mais da necessidade de ajustes msti
tucionais - mudança cultural nos órgãos do
Executivo para aceitar uma participação ativa
do Parlamento na formulação de políticas pú
blicas e alocação de recursos e, nos do Legisla
tivo para desencadear ações administrativas e
pr~essos que conduzam à apropriada distri
buição dos meios e instrumentos - do que à
precariedade destes.

Não obstante, a forma de relacionamento
da CMO com as Assessorias da Câmara e Se
nado (assistemática e informal) precisa~me
lhor equacionada, sobretudo na ~fSIlCCl.1va de
plena operacionalização da Conussão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e.Fiscalização,
com a implantação das subcotnlS5ÕeS pe~
nentes. 2li Nos últimos anos as Assessonas tem

25 A parti r de 1992 (orçamento para 1993), a
alocaçio dos assessores passou a ser realizada em
função da área de especializaçao destes. Por exem
plo, para assessorar os relatores do orçamento da
educação têm sido designados assessores que traba
lham com essa área o ano todo, que conhecem a legis
lação peculiar (do salário-educação,. por exemplo),
os programas contidos no Plano Plunanual e o perfil
da execução orçamentária nos últimos anos.

26 SANTOS, Ruy. O Poder Legislativo - suas
Virtudes e seus Defeitos. CEGRAF. Brasllia. 1972,
p. 139, ao tratar das deficiências de ~sessoria espe
cializada de que se ressentem as COffilSSÕCS do Con
gresso, reporta-se ao Senador no~e-am~ricanoLa
Follete, para quem "uma assessona técmca compe
tente é de vital importância para o Congresso. Um
dos principais fatores que contribuiu para. a transfe
rência do poder e influencia, do legIslativo para o
Executivo, nos anos recentes, decorre do Par~ament?

ter sido generoso em proporcionar ao Executivo !11C1
os de admitir pessoal técnico para os seus semços,
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sido colocadas à disposição da Presidência da
ComissãoMista e dos relatores por simples atos
verbais. Esse procedimento possui vários in
convenientes: 1.., túnguém se sente responsá
vel pelo funcionamento dos ó~gãos técnicos
da CMO limitando-se acumpnr as demandas
de mome'nto; 2." os membrosda Comissão pre
cisam concorrer com os demais parlamentares
(as Assessorias foram criadas para servi-los e
apenas subsidiariamente à CMO) para ter aces
so ao assessoramento; 3.°) não contando com
urna estrutura própriade apoio técnico, os mem
bros das subcomissões enfrentam dificuldades
na estruturação das rotinas de trabalho e na
determinação dos assessores de sua confiança
(indispensáveis para ações com<? as de ~m
panhamento e avaliação); e4." a inf?rmalidade
dos procedimentos tende a g~ disputas en
tre os integrantes das Assessonas das Casas
do Congresso, sobretudo quanto às funções
de coordenação, prejudicando as ações de ca
ráter substantivo.

Portanto, parece ser de toda convetúê~cia

que se institucionalize uma estrutura própna de
assessoramento no âmbito da Comissão Mista.
Enquanto subsistirem embaraços de ordem ad
ministrativa à criação desta sob a forma de ór
gão autônomo - nos moldes do PRODASEN e
CEGRAF, no Brasil, oudo CBOe CRS, nos EUA
- essa assessoria poderia ser composta por um
número determinado de assessores (especiali
zados em orçamento e fiscalização) requisita
dos junto à Câmara dos Deputados e ao Sena
do Federal e dotada com um certo número de
cargos de livre provimento e de funções de c0
ordenação (cedidos pelas Casas do Congresso
Nacional), para possibilitar a es,truturação de
núcleos especializados no atendimento às de
mandas de cada subcomissão permanente e dos
relatores dos grandes projetos (pPA, LDO e
LOA).

2.14. Deficiências no acompanhamento da
execução dos planos e orçamentos

A conveniência de ações mais decididas do
PoderLegislativo no acompanhamento da açã.o
governamental é algo que vem send~ percebi
do há muito tempo. Em 1966, ao avallaJ' os no
vos papéis que cabem aos parlamentos nas
sociedades modernas, o Senador Milton Cam
pos e o Deputado Nelson Cameiro27 reportam-

ao mesmo tempo em que é negligente na colocação, a
seu serviço, dessa categoria de funcionário."

11 CAMPOS, Milton e CARNEIRO, Nelson.
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se a Woodrow Wilson, professor em Princeton
e mais tarde Presidente dos Estados Unidos
quejá em 1884 observam: '

"O filósofo político dessa época de
gove~o .autônomo tem maisdo que sim
ples dUVida para contestar a utilidade de
um órgão representativo soberano que
se limita a legislar, abstendo-se de todas
as outms funções. Tão importante quan
to legislar é fiscalizar atentamente a ad
ministração".

Parlamentares dos mais diferentes partidos
e tendênc.ias têm expressado sua preocupação
com essa Importante responsabilidadedos par
lamentos, sobretudo com os aspectos menos
formais do acompanhamento e da avaliação do
desempenhodo Governo. Omesmo tem ocorri
do com os órgãos investigativos do Congres
so.Nacio~, sobretudo a CPI do Orçamento,
CUJO relat6no aponta uma série de recomenda
ções para ~ aprimoramento dessa função, den
treas qwus:

1) que se dotem os órgãos de planejamento
e orçamento do Congresso Nacional de meios
para:

a) implantar eoperaruma estrutura perma
nente de acompanhamento e avaliaçãoda exe
cução dos programas fedemis ou realizadoscom
recursos da União e da performance dos ór
~os púb~icos (com vistas à determinação de
lm:gulandades e à detecção de gastos impro
dutivos de recursos do Erário em unidades - da
administmção direta ou indireta - que não mais
atendam ao interesse público)~

b) acompanhare avaliar sistematicamente a
execução dos planos e programas nacionais
regionais e setoriais e a execuçãoorçamentári~
(com vistas ~ dar conhecimento de tais apura
~ às conu5SÕeS permanentes, singulares e
nustas, das Casas do Congresso, a otitnizar a
alocação dos recursos disponíveis e a tninitni
z.ar as interferênci~s espúriasem tal processo);

2) que se amplIem as estruturas dos órgãos
técnicos de orçamento do Congresso Nacio
nal, gamntindo-Ihes o acesso irrestrito ao Sis
tema Integrado de Adtninistração Financeira
SIAFI, ao Sistema Integrado de Orçamento 
SIDOR e ao Sistema Integrado de Administra
ção de Pessoal- SIAPE, assim como a todas as
demais bases de dados da administração públi
cafederal.

Es,.,do sohre o Funcionamento dos Parlamentos.
CEGRAF. Brasflia. ]966.
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O aprimoramento das atividades de acom·
panhamento e avaliação requer também, além
~reinstitucionali~do planejamento, oaper.
felçoamento dos Sistemas de controle interno e
externo, como assinalado no tópico preceden
te. ~ém de sua ênfase no formalismo, os pro
cedimentos de controle interno e externo em
uso no setor público brasileiro têm recebido ao
longo dos últimos anos, duras e Jnerecidas~
ti~. Sem dúvida, ~ossem os 6rg1os responsá
VClS um pouco IDa1S efetivos, os eventos - de
superfaturamento, abandono de obras e desvi
os de recursos - relatados pelas CPls do PC e
do Orçamento jamais teriam ocorrido com a
tnagnitude relatada. Com relação e essa ques
tão, sugere Beltniro Castor,2Scom a experiência
de quem foi, por duasvezes. Secretário de Pla
nejamento do Paraná e membro da Corte de
Contas do Estado por vários anos:

"Umverdadeiro controle externo de
veria em primeiro lugar estabelecer me
canismos permanentes de acompanha.
mento no nível de execução. Ou seja. 8
fiscalização não deve ser feita em Brasf·
lia ou nas capitais estaduais onde está a
sede das instituições controladoras. mas
nos lugares em que as obras são feitas e
os serviços são prestados. Em segundo
lugar, é indispensável que participemde
tais mecanismos de controle as forças
poUticas e comunitárias antagônicas aos
administradores responsáveis pela exe
cução da obra ou serviço, para garantir a
isenção e a idoneidade do controle."

3. Conclusões e reconrendaçiJes
Como assinalado anteriormente, as inade

quações nos processos. normas e procedimen
tos relacionados com a programação. execuçIo
e avaliação do gasto público se acham situadas
em três categorias: constitucionais, legais e
~ouregimentais. Oenquadramen
to nessas categorias, entretanto, não é rigido e
nem mutuamenteexcludente, existindo proble
mas cuja natureza as situa como requerendo
providências em vários destes planos. Por essa
razão não teremos a preocupação, nesta pane
da abordagem, em relacionar as recornendaçiOes
apresentadas com os problemas a que se refe
rem- até mesmo porque issojáfoi feito no tópi
co precedente -, mas sim em sistematizar, em
cada uma dessas órbitas. as providências que
nos parecem maisurgentespam oaprimoramen-

21CASTOR, Belmiro V. 1. Idem. Ibidem, p.161.



to dos processos de planejamento e orçamento.
3. 1. Ajustes constitucionais
Modificações constitucionais são providên

cias que se justificam sempre que o acordo so
cial pelo qual opoder da sociedade é estrutura
do e seu exercicio fracionado (a fim de evitar o
totalitarismo) passa a apresentar disfunções
capazes de comprometera estabilidade das ins
tituições essenciais ao funcionamento harmô
nico da sociedade. 29 Uma das evidências mais
fortes de disfunção no exeTCicio do poder, em
sistemas democráticos, é a prática de abusos
por um dos poderes do Estado (ainda que atra
vés de instrumentos legalmente constituídos
ou de práticas tradicionais), tumultuando a atu
ação ou levando outro poder a reduzir a sua
operacionalidade.

No cenário que delineamos ao longo desta
abordagem fica evidente que o Poder Executi
vo tem abusado no uso de instrumentos pre
vistos na Constituição, para uso excepcional,
inclusive ampliando o âmbito de sua.utilização
e, com isso, tumultuando o funcionamento do
Poder Legislativo. Isso tem ocorrido, sobretu
do, pela contínua ciranda organizacional, pelo
sistemático envio de mensagens modificativas
dos projetos orçamentários, pela modificação
das LDOs através de medidas provisórias, pela
excessiva discricionaridade para executar sele
tivamente a programação aprovada pelo Con
gresso Nacional e pelo desnecessário uso de
medidas provisórias para "autorizar" aabertura
de créditos extraordinários. Impõe-se, portan
to, que se promovam ajustes no texto constitu
cional, no sentido de restabelecer o equilíbrio
que deve existir no fracionamento do poder da
sociedade entre os poderes constituídos do
Estado, abrangidos, os seguintes aspectos:

a) proibir modificações na macroestrutura
organizacional da administração federal (Minis
térios e Secretarias) através de medidas provi
sórias, exigindo a sua proposição por intermé
dio de projetos de lei devidamente instruídos
com elementos objetivos sobre os seus custos
e beneficios~

b) proibir o emprego de medidas provisóri
as em matéria orçamentária e nos demais casos
em que o art. 68 da Constituição vedaa delega-

29 Segundo BAAKLINE, Abdo. Professor da
SUNYA, no Seminário do MPA, em 1988, "As Cons
tituições são estmturas normativas que dividem e
sistematizam o exercício do poder. Quem não apren
der isto jamais compreenderá 8. verdadeira natureza
das Leis Maiores".
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ção legislativa;
c) suprimir o § 5.° do art. 166 da Constitui

ção ou restringir sua utilizaçãoa uma modifica
ção por projeto, aceitável esta apenas dentro
dos trinta dias da remessa do projeto original e
se a votação da proposição ainda não tiver se
iniciado na comissão mista;

d) tomar obrigatória a execução dos sub
projetos prioritários incluídos nos orçamentos
e vedar a exclusão de subprojetos antes de sua
conclusão, exceto com autorização específica
do Legislativo, mediante rito próprio.

Além disso, a era de orçamentação decre
mental em que passamos a viver - onde, a cada
ano, os recursos do Governo se tomam meno
res e cortes adicionais precisam ser aplicados
aos programas tradicionais - impõe que se re
veja, criticamente, a divisão de responsabilida
des fixada na Constituição (hoje confusa em
face do amplo elenco de competências comuns
e concorrentes) -, de modo a definir, de forma
mutuamente excludente, as oompet.ência~da
União, dos Estados e dos Municípios. Adicio
nalmente, redefilÚr, na Lei Maior, o conceito de
empresa estatal, pemútindo que se caracterizem
como tal apenas as entidades empresariais vin
culadas ao setor público que não recebam re
cursos do Erário para cobrir os custos defunci
onamento, transformando em autarquias todas
as entidades da administração indireta, hoje
caracterizadas como empresas estatais, que não
se ajustem a tal critério.

3.2. Providências necessárias na órbita
legal

Uma conclusão aprioristica, diante do qua
dro delineado, é de que existe uma grande ur~

gência na produção da legislação complemen
tar - prevista no art. 165 da Constituição - fi
xando normas e procedi~entos para a elabora
çãodo PPA, LDO eWA. E preciso definir, atra
vés de nonnas de caráter permanente, a forma e
conteúdo dos documentos respectivos, as ca
tegorias de integração entre esses instrumen
tos de programação, a estrutura de prazos para
a elaboração e aprovação dessas leis, os limites
de flexibilidade aceitáveis na execução da pro
gramação aprovada pelo Congresso Nacional e
os procedimentos aceitáveis para o ajuste das
leis orçamentárias, para a fiscalização da ação
governamental e para a avaliação do desempe
nho dos órgãos públicos.

Nesse sentido será importante que a citada
legislação abranja, além dos conteúdos tradici
0nais presentes na Lei n.o 4.320/64 - que enca-



minhou grandes avanços na orçamentação pú
blica brasileira -, também CJS seguintesaspectos:

a) clara definição da forma, conteúdo e
abrangénaa do Plano Plurianual, revestindo-o,
como documento programático, dos atributos
peculiares a estes, ou seja: seletividade, objeti
vidade, estabilidade, expressividade, setoriali
zaçaoe compatibilidade programática;

b) articulação de normas que conduzam à
revita)jzação do planejamento como processo,
DO âmbito da administração pública federal, e
de procedimentos que ensejem ações melhor
articuladas no tempoe na base territorial, pr0ces
sos mais ágeise efetivocombate ao despen1fcio;

c) caracterização da LOO como autêntico
instrumento de formulação de politicas públi
cas, tomando obrigatórioque e&ta explicite, para
cada setor de governo, as três programações
que receberão êntàse no exerdcio e o volume
minimo de recursos aseralocadoem cada Ól"g:lIo;

d) precisa exp1icitaçAo das metas fIsiaJs das
programa.çOes do Governo - quantificadas e
situadas no tempo e no espaço- e exigência de
que novas programaç(ks sejam acompanhadas
de ilÚOI"lllaÇÕes sobre as carências que iJaoaten
der, os resultados a obter eprincipais elemen
tos de custos e beneficios;

e) completa separação entre os orçamentos
fiscal e da seguridade social, inclusive median
te a montagem de documentos distintos, com
precisa definição das receitas e despesas de
cada orçamento, clara separação daprograma
ção de um e de outro e regime diferenciado de
~

f) estmturação de normas apropriada5 para
a elaboraçlo, execuçao e prestação de contas
dos entes públicos regidos pela Lei n.o 6.404
(empresas estatais) e conferindo ao orçamento
de investimento das estatais abrangência com
pativel com os propósitos de controlar suas
ímobilizaçlles;

g) fixaçIo de prazos improrrogáveisparaque
OS PoderesExecutivo eLegi.slativo cumpramas
suas atnõuiçõe8 na apreciação dos planos e
leis orçamentárias e proibição de disposições
que autorizem a postergação da apreciaçlo dos
projetos dessa natureza ou a execução anteci
pada do Orçamento;

h) instituição de normas que impeçam a
ampIiaçfk)de receitaspor intermédiode artfficios.

Comcaráter complementar, independente
mente da revido de encargos entre os níveis

de Governo - União, Estados e Municípios 
proposta nesta abordagem, limitar as transfe
rências voluntárias da Uniao um pequeno per
centual do orçamento, exceto no caso de pro
gramações vinculadas a planos regionais ou
setoriais aprovados pelo Congresso Nacional
eespecificamente incluídas no PPAou na LIX>.

3.3. AçiJesadministrativase regimentais
Além dos ajustes no texto da Constituiçlo

edas providências naórbita legal existemalgu
mas questões, igualmente relevantes, que p0
dem ser resolvidas pela via administrativa ou
regimental, desde que seja mobilizadavontade
pol1tica com magnitude suficiente para a sua
viabili1Jlçlo. Apontam-se. como tais, as seguin
tes providências:

a)definircom c1are7Jl as prerrogativas e res
ponsabilidades das subcomissões permanen
tes, implantá-las edotá-las de meios apropria
dos para cumprir suas atnbuiçOes;

b) suprimir as normas que impõem um exa
gerado rito de renovaç4o na ComissIo Mista
de Orçamento, como forma de ampliar o nivel
de especializaçfto das subcomiSSOes, cuidando
para que o poder seja descentralizado e para
que se assegure transparência e publicidade
nos processos;

c) limitar as relatorias da comissão mista a
dois niveis, setorial e geral, sendo asprimeiras
em número dosuperiora dez ea última -com
a ftançao de sistematizar os pareceres das sub
comiss6;s (vedada a aprovação de emendas,
exceto 110 caso de destaques) -organizada sob
a forma de colegiado e composta por parte dos
relatores setoriais e sob a coordenaçlo de par
lamentar escolhido por estes;

d) fixar prazos improrrogáveis para que os
Ól"glCJS do Congresso Nacional apreciem CJS pr0
jetos sobre matéria orçamentária, transferindo
ao n1ve1 imediato- relatoria ouórglo - compe
tência para deliberar sobre a proposição csuas
emendas sempre que vencidos os prazos;

e) ampliar o envolvimento das comissôes
permanentes na apreciação dos projetos de
PPA, LDO eLOA, bloqueando periodosdeuma
a tIês semanas, em seu calendário, para essa
atividadee tornando exigivel aproduçlo de re
latórios com as apreciações criticas sobre as
partes dos projetos relativas aos setores de
competência ou interesse de cada comissllo;

f) definir os relatórios das comissões per
manentes como as principais indicações para a
estroturaçIIo dos parâmetros a serem observa
dos no acolhimento de emendase na realização
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de cancelamentos;
g) limitaras emendas individuais a 15 ou 20

por parlamentar. restringindo oâmbito das cir
cunstâncias (matérias) em que estas podem ser
propostas, exigindo que estas preencham um
conjunto de requisitos na sua fundamentação
e obrigando a alocação de recursos em mon
tantes compatíveis com as metas;

h) instituir estrutura própria de assessora
mento na Comissão Mista e suas subcomissões
integrada por número determinado de assesSO:
res especializados requisitados junto às Asses·
sonas Técnicas da Câmara e do Senado e por
um limitado número de cargos de livre provi
mento e de funções de coordenação (custea
das parte a parte pelas Casas do Congresso
Nacional).
. Além disso impõe-se que se formalize, por
mtermédio de decreto legislativo ou de outro
meio mais apropriado, a interpretação de que
os créditos extraordinários, atendidos os pres
supostos de imprevisibilidade e urgência. de·
vem passar a ser abertos por decreto executivo
na forma tradicional, sem a necessidade de edi:
ção de medidas provisórias. Tal ato deverá es·
tabelecer, igualmente. na fonna consagrada pe
las práticas e pelo direito pátrio, que o Con
gresso Nacional deverá ser imediatamente con
vocado se a abertura do crédito extraordinário
ocorrer durante algum dos periodos de recesso
parlatrentar.

Dadas essas considerações., nãopodem exis-
tir dúvi~s quanto à conveniência e urgência
do equaclOnarnento dos problemas e inadequa
ções referenciadas ao longo desta abordagem.

A permanência destes deverá acarretar sérios
prej~'?S ao Erário. ocasionar desgastes adici
OnaJS à Imagemdo Legislativoe da administra
ção pública em geral, contribuirpara a potenci
a1ização dos conflitos - jábastante amplos pela
própria dialética das relações entre poderes-.
frustrar as equipes técnicas., comprometer aefe
tividade das estruturas de controle e prejudicar
o atendimento aos interesses maiores da popu
lação e das instituições.

Cabe registrar. entretanto, que muitas das
~elas e inadequações do processo orçamen
tário federal têm sido injustamente atribuidas
ao Congresso Nacional. Na verdade, as pro
postas elaboradas pelo Poder Executivo têm
deixa~o bastante a desejar - sobretudo pelo
esvaztamento que tem se operado nas áreas téc
nicas que dão suporte à formulação das LOAs
-, trazendo em seu bojo a maior parte dos pro
blemas posteriormente apontados. Fossem as
propostas orçamentárias mais bem elaboradas
com apropriada especificação dos empreendi:
mentos - abrangendo metas fisicas, áreas be
neficiadas e custos globais dos subprojetos -,
com custos realistas e setorialização das res·
ponsabilidades. os orçamentos não apresenta
riam as falhas usualmente apontadas. Na ver
dade. a ação do Parlamento, nos últimos orça
mentos. tem propiciado a correção de várias
inadequações contidas nas propostas oriundas
do Executivo. seja na regionalização dos gas
tos. seja na alocação setorial. seja na definição
das contrapartidas a empréstimos externos., seja
no cumprimento de vinculações legais e cons
titucionais.
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